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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

OFICIO/PREVIPALMAS/GAB/N° 098/2017

Ao

Excelentíssimo Senhor

Alberto Sevilha

Conselheiro da 6o Relatoria

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Palmas/TO, 11 de abril de 2017.

TRIBUNAL DE ÍIMÍAS DO ESTADO - TO 40C0C93B5MO4E3
398/2017 Datas 11/04/2017 ló:04s49

üriom: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO IUNICI
01-O9

Assunto: Respostas ao Ofício n° 48/2017 - RELT6

Senhor Conselheiro,

Após cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao ofício 48/2017, segue em
anexo a seguinte documentação:

• Comprovante de envio das remessas resumido, extraído do sistema
CADPREV;

• Cópia da legislação aplicadaaos investimentos do Instituto de Previdência
Social do Município de Palmas/TO, bem como a Resolução n° 3.922 e
4392, ambas do Banco Central;

• Cópia das atas que aprovaram as políticas de investimento dos últimos 05
(cinco) anos, bem como os demonstrativos das referidas políticas de
investimento.

Desdejá, nos colocamos a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

MaxcUáne/Mtéehado; Fleury
'evidente

.to r/° 85 - NM

QD. 802 SUL, AV. NS 02 APM 15-B-PLANO DIRETOR SUL CEP 77023-006 Telefone.: (63)2111 6356-Fax.: (63)2111
6366

Ouvidoria Municipal: 0800 6464 156 - E-mail: ouvidoria@palmas.to.gov.br
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RESOLUÇÃO 3.922

Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos

regimes próprios de previdência social

instituídos pela União, Estados, Distrito

Federal e Municípios.

0 Banco Central do Brasil, na forma do art. 9o da Lei n° 4.595, de 31 de

dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em

sessão realizada em 25 de novembro de 2010,com base no parágrafo único do

art. Io e no inciso IV do art. 6o da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998,

RESOLVEU:

Art. Io. Fica estabelecido que os recursos dos regimes próprios de previdência
social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos
da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, devem ser aplicados conforme

as disposições desta Resolução, tendo presentes as condições de segurança,

rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

SEÇÃO I

DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS EDA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

Subseção I

Da Alocação dos Recursos

Art. 2o. Observadas as limitações e condições estabelecidas nesta Resolução,
os recursos dos regimes próprios de previdência social devem ser alocados

nos seguintes segmentos de aplicação:

1 - renda fixa;

II - renda variável; e

III - imóveis.

Art. 3o. Para efeito desta Resolução, são considerados recursos:

I - as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital;

II - os demais ingressos financeiros auferidos pelo regime próprio de



previdência social;

III - as aplicações financeiras;

IV - os títulos e os valores mobiliários;

V- os ativos vinculados por lei ao regime próprio de previdência social; e

VI - demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária do regime

próprio de previdência social.

Subseção II

Da Política de Investimentos

Art. 4o. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social,
antes do exercício a que se referir, deverão definir a política anual de

aplicação dos recursos de forma a contemplar, no mínimo:

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a
contratação de pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em

vigor para o exercício profissional de administração de carteiras;

II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de

aplicação e as respectivas carteiras de investimentos;

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar
compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade
de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de

diversificação e concentração previstos nesta Resolução; e

IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de

emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica.

§ Io. Justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista no
curso de sua execução, com vistas à adequação ao mercado ou à nova

legislação.

§ 2o. As pessoas naturais contratadas pelas pessoas jurídicas previstas no
inciso I deste artigo e que desempenham atividade de avaliação de
investimento em valores mobiliários, em caráter profissional, com a finalidade

de produzir recomendações, relatórios de acompanhamento e estudos, que
auxiliem no processo de tomada de decisão de investimento deverão estar



registradas na Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 5o. A política anual de investimentos dos recursos do regime próprio de
previdência social e suas revisões deverão ser aprovadas pelo órgão superior
competente, antes de sua implementação.

SEÇÃO II

DOS SEGMENTOS DE APLICAÇÃO E DOS LIMITES

Art. 6o. Para fins de cômputo dos limites definidos nesta Resolução, não são

consideradas as aplicações no segmento de imóveis.

Subseção I

Segmento de Renda Fixa

Art. 7°. No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos regimes
próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites:

I - até 100% (cem por cento) em:

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (SELIC);

b) cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio
aberto, cujos regulamentos prevejam que suas respectivas carteiras sejam
representadas exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" deste inciso
e cuja política de investimento assuma o compromisso de buscar o retorno de
um dos subíndices do índice de Mercado Anbima (IMA) ou do índice de
Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice
atrelado à taxa de juros de um dia;

II _ até 15% (quinze por cento) em operações compromissadas, Iastreadas
exclusivamente pelos títulos definidos na alínea "a" do inciso I;

III - até 80% (oitenta por cento) em:

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como
referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob
a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o

compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do índice de Mercado



Anbima (IMA) ou do índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com
exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;

b) cotas de fundos de índices de renda fixa cujas carteiras sejam

compostas por ativos financeiros que busquem refletir as variações e

rentabilidade dos subíndices do índice de Mercado Anbima (IMA) ou do índice
de Duração Constante Anbima (IDKA), com exceção de qualquer subíndice
atrelado à taxa de juros de um dia.

IV - até 30% (trinta por cento) em:

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como

referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos

sob a forma de condomínio aberto;

b) cotas de fundos de índices cujas carteiras sejam compostas por ativos

financeiros que busquem refletiras variações e rentabilidades de índices de

referência em renda fixa.

V - até 20% (vinte por cento) em:

a) depósitos de poupança em instituição financeira considerada como de
baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do

regime próprio de previdência social, com base, dentre outros critérios, em
classificação efetuada por agência classificadora de risco em

funcionamento no País;

b) Letras Imobiliárias Garantidas.

VI - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em

direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto;

VII - até 5% (cinco por cento) em:

a) cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditórios,
constituídos sob a forma de condomínio fechado; ou

b) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como
referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa que contenham

em sua denominação a expressão "crédito privado".

§ Io. As operações que envolvam os ativos previstos na alínea "a" do inciso I
deste artigo deverão ser realizadas por meio de plataformas eletrônicas
administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo Banco Central do



Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas suas respectivas

áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas públicas do

Tesouro Nacional por intermédio das instituições regularmente habilitadas,

desde que possam ser devidamente comprovadas.

§ 2o. As aplicações previstas nos incisos III e IV deste artigo subordinam-se a

que a respectiva denominação não contenha a expressão "crédito privado".

§ 3o. As aplicações previstas nos incisos III e IV e na alínea "b" do inciso VII

subordinam-se a que o regulamento do fundo determine:

I - que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem suas carteiras

ou os respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito,
com base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por agência

classificadora de risco em funcionamento no País; e

II - que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de
sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de

coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20%

(vinte por cento).

§ 4o. As aplicações previstas no inciso VI e alínea "a" do inciso VII deste artigo

subordinam-se a:

I - que a série ou classe de cotas do fundo seja considerada de baixo risco de

crédito, com base, dentre outros critérios, em classificação efetuada por

agência classificadora de risco em funcionamento no País;

II - que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de
concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de

entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou

quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte por

cento).

§ 5o. A totalidade das aplicações previstas nos incisos VI e VII não deverá
exceder o limite de 15% (quinze por cento).

Subseção II

Segmento de Renda Variável

Art. 8o. No segmento de renda variável, as aplicações dos recursos dos



regimes próprios de previdência social subordinam-se aos seguintes limites:

I - até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento

constituídos sob a forma de condomínio aberto e classificados como

referenciados que identifiquem em sua denominação e em sua política de
investimento indicador de desempenho vinculado ao índice Ibovespa, IBrX ou

IBrX-50;

II - até 20% (vinte por cento) em cotas de fundos de índices referenciados

em ações, negociadas em bolsa de valores, admitindo-se exclusivamente os

índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;

III - até 15% (quinze por cento) em cotas de fundos de investimento em

ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos

dos fundos determinem que as cotas de fundos de índices referenciados em

ações que compõem suas carteiras estejam no âmbito dos índices previstos no

inciso II deste artigo;

IV - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento

classificados como multimercado, constituídos sob a forma de condomínio

aberto, cujos regulamentos determinem tratar-se de fundos sem

alavancagem;

V - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundo de investimento em

participações, constituídos sob a forma de condomínio fechado;

VI - até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário,
com cotas negociadas em bolsa de valores.

Parágrafo único. As aplicações previstas neste artigo, cumulativamente,

limitar-se-ão a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social e aos limites de concentração
por emissor conforme regulamentação editada pela Comissão de Valores

Mobiliários.

Subseção III

Segmento de Imóveis

Art. 9o. As aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas

exclusivamente com os imóveis vinculados por lei ao regime próprio de



previdência social.

Parágrafo único. Os imóveis de que trata o caput poderão ser utilizados para a

aquisição de cotas de fundos de investimento imobiliário, cujas cotas sejam

negociadas em ambiente de bolsa de valores.

SEÇÃO III

DOS LIMITES GERAIS E DA GESTÃO

Subseção I

Dos Limites Gerais

Art. 10. Para cumprimento integral dos limites e requisitos estabelecidos nesta

Resolução, equiparam-se às aplicações dos recursos realizadas diretamente

pelos regimes próprios aquelas efetuadas por meio de fundos de investimento

ou de carteiras administradas.

Parágrafo único. As cotas de fundos de investimento dos segmentos de renda

fixa e renda variável podem ser consideradas ativos finais desde que os

prospectos dos respectivos fundos contemplem previsão de envio das
informações das respectivas carteiras de aplicações para o Ministério da
Previdência Social na forma e periodicidade por ele estabelecidas.

Art. 11. As aplicações dos recursos referidas no art. 7o, inciso V, ficam
igualmente condicionadas a que a instituição financeira não tenha o respectivo
controle societário detido, direta ou indiretamente, por Estado.

Art. 12. As aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de
investimento em cotas de fundos de investimento serão admitidas desde que

seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham
as composições, limites e garantias exigidas para os fundos de investimento

de que trata esta Resolução.

Art. 13. As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento ou fundo
de investimento em cotas de fundos de investimento, ou fundo de índice, a

que se referem o Art. 7o, incisos III e IV, e Art. 8o, inciso I, não podem
exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do regime

próprio de previdência social.



Art. 14. O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência
social em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo,

25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido do fundo.

§1°. Aobservância do limite de que trata o caput é facultativa nos 120 (cento
e vinte) dias subsequentes à data de início das atividades do fundo.

§2°. Para aplicações em fundos de investimentos em direitos creditórios, a
serem efetuadas a partir de Io. de janeiro de 2015, o limite estabelecido no
caput passa a ser calculado em proporção do total de cotas de classe sênior e
não do total de cotas do fundo.

Subseção II

Da Gestão

Art. 15. A gestão das aplicações dos recursos dos regimes próprios de
previdência social poderá ser própria, por entidade autorizada e credenciada
ou mista.

§ Io. Para fins desta Resolução, considera-se:

I - gestão própria, quando as aplicações são realizadas diretamente pelo
órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social;

II - gestão por entidade autorizada e credenciada, quando as aplicações são
realizadas por intermédio de instituição financeira ou de outra instituição
autorizada nos termos da legislação em vigor para o exercício profissional de

administração de carteiras; e

III - gestão mista, quando as aplicações são realizadas, parte por gestão
própria e parte por gestão por entidade autorizada e credenciada, observados
os critérios definidos no inciso II.

§ 2o. Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar
recursos em carteira administrada ou em cotas de fundo de investimento

geridos por instituição financeira, demais instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil ou pessoas jurídicas autorizadas pela Comissão
de Valores Mobiliários para o exercício profissional de administração de
carteira considerada, pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime
próprio de previdência social, com base, dentre outros critérios, em



classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento
no País, como:

I - de baixo risco de crédito; ou

II - de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento.

Art. 16. Na aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social em
títulos e valores mobiliários, conforme disposto nos incisos I e III do § Io do
Art. 15. O responsável pela gestão, além da consulta à instituição financeira, à
instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou às pessoas
jurídicas autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para o exercício
profissional de administração de carteira, deverá observar as informações
divulgadas, diariamente, por entidades reconhecidamente idôneas pela sua
transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e taxas dos
títulos, para fins de utilização como referência em negociações no mercado
financeiro, antes do efetivo fechamento da operação.

SEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Subseção I

Do Agente Custodiante

Art. 17. Salvo para as aplicações realizadas por meio de fundos de

investimento, a atividade de agente custodiante e responsável pelos fluxos de
pagamentos e recebimentos relativos às operações realizadas no âmbito dos

segmentos de renda fixa e de renda variável deve ser exercida por pessoas
jurídicas registradas na Comissão de Valores Mobiliários.

Subseção II

Das Outras Contratações

Art. 18. Na hipótese de contratação objetivando a prestação de serviços de
consultoria com vistas ao cumprimento desta Resolução, esta deverá recair
sobre pessoas jurídicas registradas na CVM ou credenciadas por entidade

—



autorizada para tanto pela CVM.

Subseção III

Do Registro dos Títulos e Valores Mobiliários

Art. 19. Os títulos e valores mobiliários integrantes dos diversos segmentos de

aplicação dos recursos dos regimes próprios de previdência social devem ser

registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), em
sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo

Banco Central do Brasil ou mantidos em conta de depósito individualizada em

instituição ou entidade autorizada à prestação desse serviço pela Comissão de

Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Os registros devem permitir a identificação do comitente final,

com a conseqüente segregação do patrimônio do regime próprio de
previdência social, do patrimônio do agente custodiante e liquidante.

Subseção IV

Do Controle das Disponibilidades Financeiras

Art. 20. Os recursos dos regimes próprios de previdência social, representados

por disponibilidades financeiras, devem ser depositados em contas próprias,
em instituições financeiras bancárias devidamente autorizadas a funcionar no

País pelo Banco Central do Brasil, controlados e contabilizados de forma

segregada dos recursos do ente federativo.

Subseção V

Dos Enquadramentos

Art. 21. Os regimes próprios de previdência social que possuírem, na data da
entrada em vigor desta Resolução, aplicações em desacordo com o

estabelecido, poderão mantê-las em carteira até o correspondente vencimento

ou, na inexistência deste, por até 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo único. Até o respectivo enquadramento nos limites e condições
estabelecidos nesta Resolução, ficam os regimes próprios de previdência social



impedidos de efetuar novas aplicações que onerem os excessos porventura
verificados, relativamente aos limites ora estabelecidos.

Art. 22. Não serão considerados como infringência dos limites de aplicações
estabelecidos nesta Resolução os eventuais desenquadramentos decorrentes

de valorização ou desvalorização de ativos financeiros:

I - que não excedam a 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido nos
incisos VI e VII e § 5o. do Art. 7o. e nos incisos IV, Ve VI do Art. 8°.;

II - pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no caso dos demais limites.

Parágrafo Único: Enquanto perdurar os excessos em relação aos limites
estabelecidos nos artigos 7o. e 8o., o regime próprio de previdência social
ficará impedido de efetuar novas aplicações que onerem os excessos

verificados, relativamente aos limites excedidos.

Subseção VI

Das Vedações

Art. 23. Évedado aos regimes próprios de previdência social:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja
atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o
respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas
carteiras contenham títulos que ente federativo figure como devedor ou preste

fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;

III - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em

direitos creditórios não padronizados;

IV - praticar as operações denominadas day-trade, assim consideradas
aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o
regime próprio possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo, quando
se tratar de negociações de títulos públicos federais realizadas diretamente
pelo regime próprio de previdência social; e

V- atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de
crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução.



VI - negociar cotas de fundos de índice em Mercado de balcão.

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Fica revogada a Resolução n° 3.790, de 24 de setembro de 2009.

São Paulo, 25 de novembro de 2010.

Henrique de Campos Meirelles
Presidente
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Altera a Resolução n° 3.922, de 25 de novembro de 2010, que dispõe sobre as aplicações dos recursos dos
regimes próprios de previdência social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9o da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2014, com
base no parágrafo único do art. Io e no inciso IV do art. 6o da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998,

Resolveu:

Art. Io Os arts. 7o, 13, 14, 22 e 23 da Resolução n° 3.922, de 25 de novembro de 2010, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 7o

III - até 80% (oitenta por cento) em:

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em indicadores de
desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínioaberto e cuja política de investimento
assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do índice de Mercado Anbima (IMA) ou
do índice de Duração Constante Anbima (IDkA), comexceção de qualquer subíndice atrelado à taxadejuros
de um dia;
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b) cotas de fundos de índices de renda fixa cujas carteiras sejam compostas por ativos financeiros que
.busquem refletir as variações e rentabilidade dos subíndices do índice de Mercado Anbima (IMA) ou do
índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de
um dia;

IV - até 30% (trinta por cento) em:

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixaou como referenciados em indicadores de
desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínioaberto;

b) cotas de fundos de índices cujas carteiras sejam compostas porativos financeiros que busquem refletir as
variações e rentabilidade de índices de referência de renda fixa;

V - até 20%) (vinte por cento) em:

a) depósitos de poupança em instituição financeira considerada como de baixo risco de crédito pelos
responsáveis pela gestãode recursos do regime própriode previdência social, com base, entre outros
critérios, em classificaçãoefetuada por agência classificadorade risco em funcionamento no País;

b) Letras Imobiliárias Garantidas;

VI - até 15%o (quinze por cento) em cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditórios,
constituídos sob a forma de condomínio aberto;

VII - até 5% (cinco por cento) em:

a) cotas de classe sênior de fundos de investimento emdireitos creditórios, constituídos sob a forma de
condomínio fechado; ou

(NR)

"Art. 13. As aplicações.em cotas de um mesmo fundo de investimento, fundo de investimento em cotas de
fundos de investimento ou fundo de índice, a que se referem o art. 7o, incisos III e IV, e art. 8o, inciso I, não
podem exceder a 20%o (vinte porcento) das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social."
(NR)

"Art. 14

§ Io A observância do limite de que tratao caput é facultativa nos 120 (cento e vinte) dias subsequentes à
data de início das atividades do fundo.

§ 2o Para aplicações emfundos de investimento em direitos creditórios, a serem efetuadas a partir de Io de
janeiro de 2015, o limite estabelecido no caput passa a ser calculado emproporção do total de cotas de classe
sênior e não do total de cotas do fundo." (NR)

"Art. 22. Não serão considerados como infringência dos limites de aplicações estabelecidos nestaResolução
os eventuais desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros:

I - que não excedam 25%o (vinte e cinco por cento) do limite definido nos incisos VI e VII e § 5o do art. 7o e
nos incisos IV, V e VI do art. 8o;

II - peloprazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, no casodos demais limites.

Parágrafo único. Enquanto perdurar os excessos em relação aos limites estabelecidos nos arts. T e 8o, o
regime próprio de previdência social ficará impedido de efetuar novas aplicações que onerem os excessos
verificados, relativamente aos limites excedidos." (NR)
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"Art. 23

VI - negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão." (NR)

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ANTÔNIO TOMBINI

Presidente do Banco

r

Ultimas Legislações

Portaria DERAL N° 14 DE 07/04/2017

Divulga o preço médio recebido pelos produtores de milho no Paraná, na semana de 03 a 07 de abril de

lOjul 2017

Edital de Notificação de Lançamento GETM SEM NÚMERO DE 11/04/2017

Notifica os contribuintes da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento - TFLF. dos lançamentos
relativos ao exercício de 2017.

11 abr2017

Edital de Notificação de Lançamento GETM SEM NÚMERO DE 11/04/2017

Notifica os contribuintes da Taxa de Fiscalização Sanitária - TFS. dos lançamentos relativos ao exercício de
2017.

11 abr2017

Comunicado DA N° 31 DE 10/04/2017

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31.05.2017 para os débitos de ICMS.

11 abr2017

Deliberação N° 717 DE 30/03/2017

Ret.-Dispõe sobre a tarifa de gás natural canalizado decorrente da aplicação da nova alíquota do ICMS no
cálculo do PIS/PASEP e COFINS e as Tabelas...

11 abr2017

Comunicado DA N° 30 DE 10/04/2017

Divulga o valor da taxa de juros de mora aplicável de 01 a 31.05.2017 para os débitos de ICMS e Multas
Infracionais do ICMS.

11 abr2Q17

Deliberação ARSESP N° 718 DE 30/03/2017
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Ret.- Dispõe sobre a tarifa de gás natural canalizado decorrente da aplicação da nova alíquota do ICMS no
cálculo do PIS/PASEP e COFINS e as Tabela...

11 abr2017
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CADPREV - Sistema de Informações dos
Regimes Públicos de Previdência Social

Documentos Consultas Publicas Acesso SPPS CADPREV-Enfe Local

Consultar Informações Públicas do Demonstrativos da Política de Investimentos
Os campos precedidos com asterisco(*) são de preenchimento obrigatório.

Dados da Consulta

* Ente: ]Município de Palmas

Exercício Inicial j2012 j

:»
Exercício Final:;2017

Consultar Cancelar

I Demonstrativo da Política de Investimentos

';

| Exercício Data do Primeiro Envio
Bata Uifíma

Retificação Situação \

2016 14/12/2015 15:25:380^1 16/02/2016 11:00:48 Regular |

2015 27/11/2014 15:45:23 Q/ Regular 1

2014 19/12/2013 17:26:25 Q/f^ 11/06/2014 18:09:54 Regular jj

2013

2012

20/12/2012 17:46:19 ófc.|
29/12/2011 17:26:55(3^,:

Regular jj

Regular 1

http://cadprev.pfevidencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/modulos/dpin/consultarDemonstrativos.xhtml

&
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ONFINANCF instituto de previdência social do município de palmas- palmas
contrato decarteira deatiuagfinanceiros I Cl LI I I Cl _D ™" I V^

Legislação Aplicada

PORTARIA MF N° 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2017.

(Publicada no D.O.U de 05/01/2017)

Altera disposições das Portarias MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, n° 402, de 10 de
dezembro de 2008, n° 519, de 24 de agosto de 2011, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAFAZENDA, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.

87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na alínea"]" do inciso V do art. 27 da Lein° 10.683, de 28 de maio de 2003,

e no inciso II do art. 9oda Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve: Art. Io A Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 5o

§6C

II - o Demonstrativo das Aplicações e Investimento dos Recursos - DAIR,previsto na alínea "d", até o último dia de cada mês,

relativamente às informações das aplicações do mês anterior, e o Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses

DlPR, previsto na alínea "h",até o último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil;

IV- o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, previsto na alínea "g", até 31 de outubro de cada exercício em relação ao

exercício seguinte ."(NR)

Art. 2oA Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 30

V - divulgar indicador de situação previdenciária dos RPPS, cuja composição, metodologia de aferição e periodicidade serão

divulgados no endereço eletrônico da previdência social na rede mundial de computadores - Internet. Parágrafo único. O indicador

de situação previdenciária dos RPPS, de que trata o inciso V do caput, será calculado com base nas informações e dados constantes

dos documentos previstos no inciso XVI do art. 5o da Portaria MPS n° 204,10 de julho de 2008, fornecidos com fundamento no

parágrafo único do art. 9o da Lei n° 9.717, de 1998, e dos relatórios exigidos pela Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000."

(NR)

Art. 3o A Portaria MPS n° 519, de 24 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o.

§ 3o A análise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser atualizada a cada 12 (doze) meses." (NR)

'Art.6°-A

§ Io O requisito estabelecido no inciso IV do caput será exigido a partir de Io de janeiro de 2018, reduzindo-se a partir daí o

montante de recursos definido no inciso II para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
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§ 2o Observado o disposto no

§ Io, é vedadaa aplicação de recursoseminvestimentos destinados a investidores qualificados pelos RPPS que nãocumpram
integralmente os requisitos de que tratam os incisos Ia IVdo caput." (NR)

"Art.6°-B

Parágrafo único. A classificação de RPPS como investidor

profissional somente produzirá efeitosquandoatendidosos requisitos de que tratam os incisos Ia IV do caput,sendovedadaa

aplicação de recursosem investimentos destinadosa investidores profissionais pelos RPPS que nãooscumpram integralmente."
(NR)

Art 4oFicam prorrogados para 30 de abrilde 2017 os prazos previstosna Portaria MPS n°204,de 2008, para encaminhamento, à

Secretaria de Políticasde PrevidênciaSocial, dos seguintes demonstrativos obrigatórios:

I- Demonstrativode Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA relativoao exercício de 2017, previstono inciso Ido §6odo art 5o;

II - Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR relativos às informações sobreas aplicações realizadas nos

meses de janeiro e fevereiro de 2017, previsto no inciso 11 do § 6o do art. 5o; e

III - Demonstrativo da Políticade Investimentos - DPIN relativo ao exercíciode 2017, previsto no incisoIV do § 6odo art. 5o. Art. 5o

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO REFINETTI GUARDIÃ
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ONFINANCF INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA social do município de PALMAS - PALMAS
controle decarteiradeütiuosfinanceiros I Cl LI I I Cl —i ~" I V^

Legislação Aplicada

PORTARIA N° 300, DE 3 DE JULHO DE 2015 (Publicada no D.O.U. de 06/07/2015)

Altera a Portaria MPS/GM n° 519, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre as aplicações
dos recursos financeiros dos RPPS instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, para definir regras sobre classificação como investidor qualificado e investidor
profissional e parâmetros sobre o credenciamento de instituições, e a Portaria MPS/GM n°
204, de 10 de julho de 2008, que dispõe sobre a emissão do CRP, para prorrogar o prazo de
envio do DRAA, no exercício de 2015.

0 MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuiçãoque lhe confere o art. 87, parágrafoúnico, inciso II da

Constituição e tendo em vista o art. 6o do Decreto n° 7.528, de 21 de julho de 2011, resolve

Art Io A Portaria MPS/GM n° 519, de 24 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 6°-A. Será considerado investidor qualificado, para os fins da normatização estabelecida pela CVM, o RPPS que atenda

cumulativamente aos seguintes requisitos:

1- cujo ente federativo instituidor possua Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente na data da realização de cada

aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, pelo cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento dos

RPPS, estabelecidas na Lei n° 9.717/1998 e nos atos normativos dela decorrentes;

II - possua recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à SPPS,

do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante

igual ou superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);

III- comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos, na forma do art. 3°-A;

IV - tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS n° 185, de 14

de maio de 2015, e obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos.

Parágrafo único. O requisito estabelecido no inciso IVdo caput será exigido a partir de Io de janeiro de 2017, reduzindo-se a partir

daí o montante de recursos definido no inciso II para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)."

"Art. 6°-B. Será considerado investidor profissional, para os fins da normatização estabelecida pela CVM, o RPPS que atenda

cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - cujo ente federativo instituidor possua Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente na data da realização de cada

aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, pelo cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento dos

RPPS, estabelecidas na Lei n° 9.717/1998 e nos atos normativos dela decorrentes;

II - possua recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à SPPS,

do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante

igual ou superior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais);

III - comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos, na forma do art. 3°-A;

IV - tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS n° 185, de 14

de maio de 2015, e obtido certificação institucional no quarto nível de aderência nela estabelecido."
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"Art 6°-C. A classificação do RPPS como investidor qualificado ou investidor profissional, na forma dos art. 6°-A e 6°-B, não exime

seus representantes legais, dirigentes, responsáveis pela gestão dos recursos e membros dos órgãos de deliberação colegiada da

responsabilidade pela adoção de elevados padrões éticos e técnicos na governança e controle das operações e pela observância

das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência na aplicação dos recursos, segundo o disposto em

Resolução do CMN.

§ Io Constatado em procedimento administrativo o descumprimento do disposto no caput, a SPPS declarará a suspensão da

condição de investidor qualificado ou investidor profissional, que perdurará até que:

I - sejam superadas as condições que motivaram a suspensão;

II - seja comprovado pelo RPPS que foram adotadas medidas para apuração de responsabilidades, em relação aos agentes que

deram causa ao descumprimento dos preceitos definidos no caput.

§ 2o Durante o período da suspensão o RPPSficará impedido de realizar novas alocações ou subscrições que exijam a condição de

investidor qualificado ou investidor profissional.

§ 3o ASPPSdivulgaráa relação dos RPPS para os quais tenha sido declarada a suspensão da condição de investidor qualificado ou

investidor profissional no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet"

"Art. 6°-D. Os documentos e informações necessários à comprovação dos requisitos estabelecidos nos art. 6°-A e 6°-B estarão

disponíveis para consulta no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet"

"Art. 6°-E. Sem prejuízo do disposto nos §§ Io, 2oe 3odo art. 3o, serão observadas em relação ao credenciamento de que trata o

inciso IXdaquele artigo as seguintes disposições:

I - a análise das informações relativas à instituição credenciada e a verificação dos requisitos mínimos estabelecidos para o

credenciamento deverão ser registradas em Termode Análisede Credenciamento, cujo conteúdo mínimo constará de formulário

disponibilizado pela SPPS no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet;

II - a decisão final quanto ao credenciamento da instituição constará de Atestado de Credenciamento, conforme formulário

disponibilizado pela SPPSno endereço eletrônico do MPSna rede mundial de computadores - Internet;

III - os documentos que instruírem o credenciamento, desde que contenham identificação de sua data de emissão e validade e

sejamdisponibilizados pela instituiçãocredenciadaem página na rede mundial de computadores - Internet, cujoacesso seja livre a

qualquer interessado, poderão ser mantidos pelo RPPS por meio de arquivos em meio digital, que deverão ser apresentados à

SPPS e aos demais órgãos de controle e fiscalização, internos ou externos, sempre que solicitados.

Parágrafo único. A utilização do Termo de Análise de Credenciamento e do Atestado de Credenciamento não afasta a

responsabilidade do RPPS pela verificação do cumprimento dos requisitos mínimos para o credenciamento e não impede que o

RPPS estabeleça critérios adicionais, com o objetivo de assegurar a observância das condições de segurança, rentabilidade,

solvência, liquidez e transparência na aplicação dos recursos, segundo o disposto em Resolução do CMN."

Art. 2oEnquanto a informação relativa ao Comitê de Investimentos não for incorporada no DAIR, a sua comprovação se dará por

meio do envio à SPPS da Declaração de Funcionamento do Comitê de Investimentos, conforme formulário disponibilizado no

endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet

Art. 3o A Portaria MPS/GM n°204, de 10 de julhode 2008, passa a vigorarcomas seguintes alterações: "Art 12. Fica prorrogado

para30 de novembro o prazo previsto noinciso Ido§6o do art. 5o parao encaminhamento à SPPS do DRAA, noexercício de 2015."

(NR)

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO GABAS
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controle de carteira de ativos financeiros

Legislação Aplicada

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO MINISTRO

DOU de 27/02/2014 (n° 41, Seção 1, pág. 58)

Altera a Portaria MPS/GM n° 402, de 10 de dezembro de 2008 e a Portaria MPS/GM n° 519, de 24 de agosto de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DAPREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II

da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art 9o da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:

Art Io - O Art. 16 da Portaria n° 402, de 10 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art 16 -

VI11 - Os valores das aplicações de recursos do RPPS em cotas de fundos de investimento ou em títulos de emissão do Tesouro

Nacional, integrantes da carteira própria do RPPS, deverão ser marcados a mercado, no mínimo mensalmente, mediante a

utilização de metodologias de apuração consentâneas com os parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro, de forma a

refletir o seu valor real, e as normas baixadas pelo Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários.

§ Io - Considera-se distinta a escrituração contábil que permita a diferenciação entre o patrimônio do RPPS e o patrimônio do ente

federativo, possibilitando a elaboração de demonstrativos contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora não possua

personalidade jurídica própria.

§ 2o - Os valores aplicados em cotas de fundos de investimento, constituídos sob a forma de condomínio aberto, poderão ser

contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos dos rendimentos auferidos, desde que comprovada a aderência às

obrigações do passivo do RPPS e que os respectivos regulamentos atendam cumulativamente aos seguintes parâmetros:

I- as carteiras estejam representadas exclusivamente por títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial

de Liquidação e Custódia - Selic;

II - existência de previsão de que as carteiras dos fundos de investimento sejam representadas exclusivamente por títulos de

emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic;

III - estabelecimento de prazos de desinvestimento ou para conversão de cotas compatíveis com o vencimento das séries dos

títulos integrantes de suas carteiras; e

IV- inexistência, na política de investimento do fundo de investimento, de previsão de buscar o retorno de qualquer índice ou

subíndice praticado pelo mercado." (NR)

Art. 2o - A Portaria MPS n° 519, de 24 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 3o -

§ 6o- As aplicações do RPPS,dentro dos limites previstos na Resolução do CMN, em cotas de fundos de investimento, cujas

políticas de investimento assumam o compromisso de buscar o retorno de qualquer índice ou subíndice praticado pelo mercado,

sujeitam-se à demonstração, por parte do responsável pela gestão dos recursos do RPPS, que a carteira de investimento desses

fundos seja aderente ao compromisso estabelecido.
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§ 7o - Asaplicações do RPPS emfundosde investimentocujascarteiras sejamrepresentadas, exclusivamente ou não,por cotas de

outros fundos de investimento sujeitam-se à demonstração, por parte do responsável pela gestão dos recursos do RPPS, da

manutenção, por estes fundos, das mesmas composições, limitese garantias exigidos pela Resoluçãodo CMN para os fundos de

investimento em que foram aplicados diretamente os recursos do RPPS." (NR)

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GARIBALDI ALVES FILHO
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PORTARIA MPS N° 440, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013 - DOU DE 11/10/2013

Altera a Portaria MPS/GM n° 519, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos

Regimes Própriosde PrevidênciaSocialinstituídos pela União, Estados,Distrito Federale Municípios e dá outras providências.

O MINISTRO DEESTADODA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.87, parágrafoúnico,inciso II,

da Constituição e tendo em vistao disposto no inciso IVdoart.6oda Lein° 9.717, de 27de novembrode 1998, resolve:

Art. Io A Portaria MPS/GM n°519, de 24 de agosto de 2011, publicada no DOU de 25 de agosto de 2011, seção 1, página 164,

retificada no DOU de 26 de agosto de 2011, seção 1, página 25, e alterada pela Portaria MPS/GM n°170, de 25 de abrilde 2012,

publicada no DOU de 26 de abril de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. Io

§ 4o O DPINdeverá conter as assinaturas dos responsáveis legais pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPSe dos

responsáveis pelaelaboração,aprovaçãoe execuçãoda política anualde investimentos do RPPS." (NR)

Art. 2C

§ Io Acomprovação de que trata o caput será realizada na forma estipulada pela SPPS, conforme divulgadopor meiodo endereço

eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet" (NR)

"Art. 3o

VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquerentidade que mantiver relação de prestaçãode serviços e ouconsultoria

nas operações de aplicaçãodos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissãode Valores Mobiliários - CVM.

VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas:

a)a política anual de investimentos e suas revisões, noprazode até trinta dias, a partirda data de sua aprovação;
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b)as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias,contados da

Respectiva aplicação ou resgate;

c) a composição da carteira de investimentos do RPPS,no prazo de até trinta dias após o encerramento do mês;

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos do RPPS;

f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPSe respectiva data de atualização do credenciamento;

g)as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos;

h) os relatórios de que trata o inciso V deste artigo.

IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as instituições escolhidas para receber as

aplicações tenham sido objeto de prévio credenciamento.

§ Io Para o credenciamento referido no inciso IXdeste artigo deverão ser observados, e formalmente atestados pelo

representante legal do RPPS, no mínimo:

c) regularidade fiscal e previdenciária.

§ 2o Quando se tratar de fundos de investimento:

I- O previsto no§ Iodo inciso IX deste artigo recairá também sobre a figura do gestor e do administradordofundo, contemplando,

no mínimo:

a) a análise do histórico e experiência de atuação do gestor e do administrador do fundo de investimento e de seus controladores;

b) a análise quanto ao volumede recursos sob sua gestão e administração, bem comoquanto a qualificaçãodo corpo técnico e

segregação de atividades;

c)a avaliação da aderência da rentabilidadeaos indicadoresde desempenho e riscosassumidos pelosfundosde investimentos sob

sua gestão e administração, no período mínimo de dois anos an-teriores ao credenciamento.

II - Deverá ser realizada a análise e registro do distribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo

de investimento, certificando-se sobre o contrato para distribuição e mediação do produto ofertado e a regularidade com a

Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

§ 3oAanálise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser atualizada a cada seis meses.
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§ 4oAs aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos

de investimentos, deverão ser precedidas de atestado do responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua compatibilidade com as

obrigações presentes e futuras do regime.

§ 5o Para fins desta Portaria entende-se por:

I- Gestão por entidade autorizada e credenciada: quando o RPPSrealiza a execução da política de investimentos de sua carteira

por intermédio de entidade contratada para essa finalidade, cabendo a esta as decisões sobre as alocações dos recursos,

respeitados os pa-râmetros da legislação. II - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da política de

investimentos de sua carteira, decidindo sobre as alocações dos recursos, respeitados os parâmetros da legislação." (NR)

"Art. 3o -AA União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar à SPPS que seus RPPS mantêm Comitê de

Investimentos, participante do processo decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos.

§ Io A estrutura, composição e funcionamento do Comitê de Investimentos previsto no caput, será estabelecida em ato normativo

pelo ente federativo, devendo atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo

ou de livre nomeação e exoneração;

b) previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias;

c) previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos do RPPS;

d) exigência de as deliberações e decisões serem registradas em atas;

e) previsão de composição e forma de representatividade, sendo exigível a certificação de que trata o art. 2odesta Portaria, para a

maioria dos seus membros até 31 de julho de 2014." (NR)

'Art. 6C

§ 3o Os entes federativos deverão informar a inexistência de recursos do RPPS conforme estipulado pela SPPS.

§ 4o Uma vez atingido o valor mencionado no caput a comprovação da certificação continuará sendo exigida mesmo que os

recursos retornem a patamares inferiores.

§ 5o Apartir de 01 de janeiro de 2015 a certificação de que trata o art. 2oserá exigidade todos os entes federativos instituidores

de RPPS e que detenham quaisquer valores sob gestão.

§ 6o Acomprovação das certificaçõesde que trata esta Portaria,para o ente federativo que vier instituir RPPS será exigida no

prazo de cento e oitenta dias contados da vigênciada leide instituição." (NR)

'Art. 9C
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Parágrafoúnico. ASPPS estipularáa formade comprovação dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria,conformedivulgado no

endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores -Internet" (NR)

Art. 2o esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11/10/2013 - seção 1 - págs 36 a 37
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r%*t •#-•*• a *.r-r- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS - PALMAS
ONFINANCE Palmas-TO

controle de carteira de ativos financeiros

Legislação Aplicada

Portaria MPS N° 170 DE 25/04/2012 (Federal)

Data D.O.: 26/04/2012

Altera a Portaria MPS/GM n°519,de24 deagosto de2011,quedispõe sobre asaplicações dosrecursos financeiros dosRegimes

Próprios dePrevidência Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

O Ministro de Estado da Previdência Social, nousodas atribuições que lheconfereo art. 87, parágrafo único, inciso II, da

Constituição e tendoem vista odisposto no inciso IV doart.6o da Lei n° 9.717, de 27de novembro de 1998,

Resolve:

Art Io. Osart. Io, 3o, 6o e 9o da Portaria MPS/GM n° 519, de 24deagosto de 2011, publicada noDOU de25/82011, seção 1,página
86, retificada no DOU de 26.08.2011, seção 1,página 25,passam a vigorar com as seguintesalterações:

"Art Io AUnião, osEstados, o Distrito Federal eosMunicípios, em relação aseus Regimes Próprios dePrevidência Social - RPPS,
comprovarão aelaboração da política anual de investimentos de que trata a Resolução do Conselho Monetário Nacional -CMN,
que dispõe sobre aaplicação dos recursos dos RPPS, mediante oenvio àSecretaria de Políticas de Previdência Social -SPPS, do
Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN.

§2o Oenvio doDPIN dequetrata ocaput somente ocorrerá porvia eletrônica, conforme estipulado pela SPPS.

."(NR)

"Art. 3o AUnião, osEstados, o Distrito Federal eosMunicípios deverão observar nagestão dos recursos deseus RPPS asseguintes
obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre aaplicação dos recursos dos RPPS:

I-na gestão por entidade autorizada ecredenciada, realizar processo seletivo esubmetê-lo àinstância superior de deliberação,
tendo como critérios, no mínimo, asolidez patrimonial daentidade, acompatibilidade desta com ovolume derecursos e a

experiência positiva no exercício daatividade deadministração derecursos deterceiros;"
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t i.

IX - na gestão própria, antes da realizaçãode qualquer operação, assegurar que as instituições escolhidas para receber as

aplicações tenham sido objeto de prévio cadastramento.

§ Io Para o cadastramento referido no inciso IX deste artigo deverão ser observados, e formalmente atestados pelo representante

legal do RPPS, no mínimo, quesitos como:

a)atos de registroou autorização parafuncionamento expedido peloBanco Central do Brasil ouComissão de Valores Mobiliários

ou órgão competente;

b)observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiroe ausência de restrições que, a

critério do Banco Central do Brasil,da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um

relacionamento seguro.

§ 2o Quandose tratar de fundosde investimento, o cadastramento previsto no inciso IX deste artigo recairásobre a figura do

gestor e do administrador do fundo." (NR)

Art. 6C

§ 3oA inexistência de recursos do RPPSdeverá ser informada à SPPS,pelo ente federativo, por meio do DPIN." (NR)

"Art. 9o ASPPS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as medidas necessáriasà

implementação das disposições desta Portaria." (NR)

Art. 2o. A Portaria MPS/GM n°519, de 24 de agosto de 2011, passa a vigorar acrescida dos seguintes art. 3o-Ae 3o-B:

"Art 3°-A A União,os Estados, o Distrito Federal e os Municípiosdeverão manter Comitê de Investimentos dos recursos dos seus

respectivos RPPS, como órgão auxiliar noprocesso decisório quantoà execução da política de investimentos, cujas decisões serão

registradas em ata.

§ IoCompete aoente federativo estabelecer emato normativo a estrutura,composição e funcionamento doComitê de

Investimentos previsto nocaput, respeitada a exigência de queseusmembros mantenham vínculo com o RPPS, naforma definida

no § 4o do art. 2o.

§2o Aimplantação doComitê de Investimentos previsto no caput seráexigida após decorridos 180(cento eoitenta dias) da
publicação desta portaria, sendofacultativa paraos RPPS cujosrecursosnãoatingirem o limite definido noart. 6o, enquanto

mantida essa condição."
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« ».

"Art 3o- BAs aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR- Autorização de

Aplicação e Resgate, conforme modelo e instruções de preenchimento disponibilizados no endereço eletrônico do MPSna rede

mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br).

Parágrafo único. A utilização do formulário APR mencionado no caput será exigida após decorridos 60 (sessenta) dias da

publicação desta Portaria."

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GARIBALDI ALVES FILHO
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OMFIN ANTF instituto de previdência social do município de palmas - palmas
controle decarteira deativosfinanceiros ' O wl I I C-1__J I V^

Legislação Aplicada

PORTARIA No 519, DE 24 DE AGOSTO DE 2011 (Publicada no DOU de 25/08/2011 e retificada no DOU de 26/08/2011)

Atualizada em 27/02/2014

Dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, altera redação da Portaria MPS no 204, de 10dejulhode2008eda Portaria MPS no 402, de 10 de

dezembro de 2008; e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisoII,

da Constituição e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 6o da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:

Art. Io A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em relação a seus Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS,

comprovarão a elaboração da política anual de investimentos de que trata a Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN,

que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS, mediante o envio à Secretaria de Políticas de Previdência

Social - SPPS, do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN.

(Redação dada pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Original:

Art. Io Os responsáveis pela gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios deverão comprovar a elaboração da política anual de investimentos dos recursos de que trata a Resolução do

Conselho Monetário Nacional - CMN, que dispõe sobre a aplicação dos recursos desses regimes, mediante o envio à Secretaria de

Políticas de Previdência Social - SPPS, do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN

§ Io A estrutura do DPIN será disponibilizada pela SPPS na página do Ministério da Previdência Social - MPS na rede mundial de

computadores - internet, no endereço http://www.previdencia.gov.br, até 31 de dezembro de cada exercício em relação ao

exercício seguinte.

§ 2o O envio do DPIN de que trata o caput somente ocorrerá por via eletrônica, conforme estipulado pela SPPS. (Redaçãodada

pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Original: §2oO envio do DPIN de que trata o caput somente ocorrerá por via eletrônica, conforme estipulado pela SPS.

§ 3o O relatório da política anual de investimentos e suas revisões, a documentação que os fundamenta, bem como as aprovações

exigidas deverão permanecer à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez) anos.

§ 4o O DPIN deverá conter as assinaturas dos responsáveis legais pelo ente federativo e pela unidade gestora do RPPS e dos

responsáveis pela elaboração, aprovação e execução da política anual de investimentos do RPPS. (Incluído pela Portaria MPS no

440, de 09/10/2013)

Art. 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar junto à SPS que o responsável pela gestão dos

recursos dos seus respectivos RPPS tenha sido aprovado em exame de certificação organizado por entidade autônoma de

reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido no

anexo a esta Portaria.
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§ lo A comprovação de que trata o caput será realizada na forma estipulada pela SPPS, conforme divulgado por meio do endereço

eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet. (Redação dada pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Original: § 1o A comprovação de que trata o caput ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes do

DPIN e do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos DAIR.

§ 2o A validade e autenticidade da certificação informada será verificada junto à entidade certificadora pelos meios por ela

disponibilizados.

§ 3o A atualização dos conhecimentos dos responsáveis pela gestão dos recursos dos RPPS considerados aptos para os efeitos

desta Portaria obedecerá as regras e periodicidade estabelecidas em cada entidade certificadora.

§ 4o O responsável pela gestão dos recursos do RPPS deverá ser pessoa física vinculada ao ente federativo ou à unidade gestora

do regime como servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, e apresentar-se formalmente designado para

a função por ato da autoridade competente.

Art. 3o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos recursos de seus RPPS as seguintes

obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS: (Redaçãodada

pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Original: Art 3o Os responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS, além das obrigações previstas em Resolução do CMN

dispondo sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social, devem observar as seguintes:

I - na gestão por entidade autorizada e credenciada, realizar processo seletivo e submetê-lo à instância superior de deliberação,

tendo como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compatibilidade desta com o volume de recursos e a

experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de terceiros; (Redação dada pela Portaria MPS no

170, de 25/04/2012)

Original:

/ - quando as aplicações dos recursos forem realizadas por intermédio de entidade autorizada e credenciada, realizar processo

seletivo e submetê-lo à instância superior de deliberação, tendo como critérios, no mínimo, a solidezpatrimonial da entidade, a

compatibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercido da atividade de administração de recursos

de terceiros;

II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, relatório detalhado contendo

informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações;

III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade autorizada e credenciada, no mínimo

semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no caso da constatação de performance insatisfatória;

IV - zelar pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às aplicações dos recursos operados

pelo RPPS, bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações;

V - elaborar relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de

operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política anual de investimentos e suas revisões e

submetê-los às instâncias superiores de deliberação e controle;

VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de prestação de serviços e ou consultoria

nas operações de aplicação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

(Redação dada pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)
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Original: VI- assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de prestação de serviços e ou

consultoria ao RPPS nas operações de aplicação dos recursos do RPPS;

VII - condicionar, mediante termo específico, o pagamento de taxa de performance na aplicação dos recursos do RPPS em cotas de

fundos de investimento, ou por meio de carteiras administradas, ao atendimento, além da regulamentação emanada dos órgãos

competentes, especialmente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, no mínimo, dos seguintes critérios:

a) que o pagamento tenha a periodicidade mínima semestral ou que seja feito no resgate da aplicação;

b) que o resultado da aplicação da carteira ou do fundo de investimento supere a valorização do índice de referência;

c) que a cobrança seja feita somente depois da dedução das despesas decorrentes da aplicação dos recursos, inclusive da taxa de

administração; e

d) que o parâmetro de referência seja compatível com a política de investimento do fundo e com os títulos que efetivamente o

componha.

VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas: (Redação dada pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Original: VIII - disponibilizar aos seus segurados e pensionistas as informações contidas na política anual de investimentos e suas

revisões, no prazo de trinta dias, contados da data de sua aprovação.

a) a política anual de investimentos e suas revisões, no prazo de até trinta dias, a partir da data de sua aprovação; (Incluído pela

Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

b) as informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da

respectiva aplicação ou resgate; (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

c) a composição da carteira de investimentos do RPPS, no prazo de até trinta dias após o encerramento do mês; (Incluídopela

Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

d) os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas; (Incluído pela Portaria MPS no 440, de

09/10/2013)

e) as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos do RPPS;

(Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

f) relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e respectiva data de atualização do credenciamento; (Incluídopela

Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

g) as datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos; (Incluídopela Portaria MPS

no 440, de 09/10/2013)

h) os relatórios de que trata o inciso V deste artigo. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

IX - na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as instituições escolhidas para receber as

aplicações tenham sido objeto de prévio credenciamento. (Redação dada pela Portaria MPSno 440, de 09/10/2013)

Alteração: IX- na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, assegurar que as instituições escolhidas para receber

as aplicações tenham sido

objeto de prévio cadastramento. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

§ Io Para o credenciamento referido no inciso IXdeste artigo deverão ser observados, e formalmente atestados pelo

representante legal do RPPS, no mínimo: (Redação dada pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)
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Alteração: § Io Para o cadastramento referido no inciso IXdeste artigo deverão ser observados, e formalmente atestados pelo

representante legal do RPPS, no mínimo, quesitos como: (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

a) atos de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários

ou órgão competente; (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

b)observação de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a

critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um

relacionamento seguro. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

c) regularidade fiscal e previdenciária. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 2o Quando se tratar de fundos de investimento: (Redação dada pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Alteração: § 2o Quando se tratar de fundos de investimento, o cadastramento previsto no inciso IXdeste artigo recairá sobre a

figura do gestor e do administrador do fundo. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

I - O previsto no § Io do inciso IXdeste artigo recairá também sobre a figura do gestor e do administrador do fundo,

contemplando, no mínimo: (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

a) a análise do histórico e experiência de atuação do gestor e do administrador do fundo de investimento e de seus controladores;

(Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

b) a análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto a qualificação do corpo técnico e

segregação de atividades; (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

c) a avaliação da aderência da rentabilidade aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos de investimentos sob

sua gestão e administração, no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento. (Incluído pela Portaria MPS no 440,

de 09/10/2013)

II - Deverá ser realizada a análise e registro do distribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo

de investimento, certificando-se sobre o contrato para distribuição e mediação do produto

ofertado e a regularidade com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

(Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 3o A análise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser atualizada a cada seis meses. (Incluídopela

Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 4o As aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos

de investimentos, deverão ser precedidas de atestado do responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua compatibilidade com as

obrigações presentes e futuras do regime. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 5o Para fins desta Portaria entende-se por: (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

I - Gestão por entidade autorizada e credenciada: quando o RPPS realiza a execução da política de investimentos de sua carteira

por intermédio de entidade contratada para essa finalidade, cabendo a esta as decisões sobre as alocações dos recursos,

respeitados os parâmetros da legislação. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

II - Gestão própria: quando o RPPS realiza diretamente a execução da política de investimentos de sua carteira, decidindo sobre as

alocações dos recursos, respeitados os parâmetros da legislação. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 6o As aplicações do RPPS, dentro dos limites previstos na Resolução do CMN, em cotas de fundos de investimento, cujas

políticas de investimento assumam o compromisso de buscar o retorno de qualquer índice ou subíndice praticado pelo mercado,

sujeitam-se à demonstração, por parte do responsável pela gestão dos recursos do RPPS, que a carteira de investimento desses
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fundos seja aderente ao compromisso estabelecido. (Incluído pela Portaria MPS no 65, de 26/02/2014)

§ 7o As aplicações do RPPS em fundos de investimento cujas carteiras sejam representadas, exclusivamente ou não, por cotas de

outros fundos de investimento sujeitam-se à demonstração, por parte do responsável pela gestão dos recursos do RPPS, da

manutenção, por estes fundos, das mesmas composições, limites e garantias exigidos pela Resolução do CMN para os fundos de

investimento em que foram aplicados diretamente os recursos do RPPS. (Incluído pela Portaria MPS no 65, de 26/02/2014)

Art. 3o-A A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar à SPPS que seus RPPS mantêm Comitê de

Investimentos, participante do processo decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos. (Redaçãodada

pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Alteração: Art. 3o-A A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manter Comitê de Investimentos dos

recursos dos seus respectivos RPPS,como órgão auxiliar no processo decisório quanto à execução da política de investimentos,

cujas decisões serão registradas em ata. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

§ Io A estrutura, composição e funcionamento do Comitê de Investimentos previsto no caput, será estabelecida em ato normativo

pelo ente federativo,

devendo atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: (Redação dada pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Alteração: § Io Compete ao ente federativo estabelecer em ato normativo a estrutura, composição e funcionamento do Comitê

de Investimentos previsto no caput, respeitada a exigência de que seus membros mantenham vínculo com o RPPS, na forma

definida no § 4o do art. 2o. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo

ou de livre nomeação e exoneração; (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

b) previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias; (Incluído pela Portaria MPS no

440, de 09/10/2013)

c) previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos do RPPS;

(Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

d) exigência de as deliberações e decisões serem registradas em atas; (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

e) previsão de composição e forma de representatividade, sendo exigível a certificação de que trata o art. 2o desta Portaria, para a

maioria dos seus membros até 31 de julho de 2014. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 2o A implantação do Comitê de Investimentos previsto no caput será exigida após decorridos 180 (cento e oitenta dias) da

publicação desta portaria, sendo facultativa para os RPPS cujos recursos não atingirem o limite definido no art. 6o, enquanto

mantida essa condição. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Art. 3o-B As aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR - Autorização de

Aplicação e Resgate, conforme modelo e instruções de preenchimento disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na rede

mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br). (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Parágrafo único. A utilização do formulário APR mencionado no caput será exigida após decorridos 60 (sessenta) dias da

publicação desta Portaria. (Incluído pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Art. 4o Évedado o pagamento de taxa de performance quando o resultado do valor da aplicaçãofor inferior ao seu valor nominal

inicial ou ao valor na data da última cobrança.

Art. 5o A documentação comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata esta Portaria e a Resolução do CMN

dispondo sobre as aplicações dos recursos dos RPPS deverá permanecer à disposição dos órgãos de supervisão competentes.
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Art. 6o A certificação de que trata o art. 2o deverá ser comprovada pelos entes federativos cujos recursos dos RPPS, sujeitos aos

limites da Resolução do CMN, sejam iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

§ Io O valor dos recursos do RPPS de que trata o caput será aferido pelos DAIR relativos aos meses de junho e dezembro de cada

exercício.

§ 2o A comprovação da exigência de certificação será realizada até o dia 31 de dezembro, quando o alcance do limite for

observado até o mês de junho do mesmo exercício, ou até o dia 30 de junho, quando observado até dezembro do exercício

anterior.

§ 3o Os entes federativos deverão informar a inexistência de recursos do RPPS conforme estipulado pela SPPS. (Redação dada

pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Alteração:

Original:

§ 3o A inexistência de recursos do RPPS deverá ser informada à SPPS, pelo ente federativo, por meio do DPIN. (Redação dada pela

Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

§3oA inexistência de recursos do RPPS deverá ser informada à SPS, pelo ente federativo, na forma por ela estabelecida.

§ 4o Uma vez atingido o valor mencionado no caput a comprovação da certificação continuará sendo exigida mesmo que os

recursos retornem a patamares inferiores. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 5o A partir de 01 de janeiro de 2015 a certificação de que trata o art. 2o será exigida de todos os entes federativos instituidores

de RPPS e que detenham quaisquer valores sob gestão. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

§ 6o A comprovação das certificações de que trata esta Portaria, para o ente federativo que vier instituir RPPS será exigida no

prazo de cento e oitenta dias contados da vigência da lei de instituição. (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Art. 7o Os artigos 5o e 7o da Portaria MPS no 204, de 10 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de

2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art 5o XVI-

d)

Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR; g)

Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN

§ 8o Deverá ser informado, nos Demonstrativos de que trata o inciso XVI deste artigo, o número de inscrição do fundo com

finalidade previdenciária do RPPS no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, na condição de estabelecimento matriz. (NR)

Art. 7o §2o

Além dos critérios previstos no caput, permanece exigível o envio do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos

- DAIR e do Comprovante do Repasse e Recolhimento, previstos nas alíneas "d" e "e" do inciso XVI do art. 5o, relativos às

competências anteriores à vinculação ao RGPS.

."(NR).

Art. 8o O artigo 22 da Portaria MPS no 402, de 10 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art 22.0 ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR e

õ Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, conforme modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na

internet (www.previdencia.gov.br), que deverão conter campos específicos para apresentação de informações acerca da

comprovação da qualificação ou certidão do responsável pelos investimentos dos recursos do RPPS." (NR)

Art. 9o A SPPS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as medidas necessárias à

implementação das disposições desta Portaria. (Redação dada pela Portaria MPS no 170, de 25/04/2012)

Original: Art. 9o A SPS e a Empresa de Tecnologia e Informações Previdência Social - DATAPREV adotarão as medidas necessárias

à implementação das disposições desta Portaria.

Parágrafo único. A SPPS estipulará a forma de comprovação dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, conforme divulgado no

endereço eletrônico do MPS na rede mundial de computadores - Internet (Incluído pela Portaria MPS no 440, de 09/10/2013)

Art. 10. Os casos omissos relativos às disposições desta Portaria serão dirimidos pelo titular da SPPS.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as Portaria MPS no 155, de 15 de maio de 2008, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União do dia 16 de

maio de 2008 e a Portaria MPS no 345, de 28 de dezembro de 2009, republicada na seção 1 do Diário Oficial da União de 30 de

dezembro de 2009.

GARIBALDI ALVES FILHO

ANEXO

CONTEÚDO MÍNIMO PARACAPACITAÇÃO DE GESTOR DE RECURSOS DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

I - ECONOMIA E FINANÇAS

Conceitos Básicos

Política monetária, fiscal e cambial índices e indicadores

Taxas de juros nominal, real, equivalente Capitalização

índices de referência (benchmark)

II - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL Autoridades monetárias

Tesouro Nacional

Banco Central do Brasil

Comissão de Valores Mobiliários Órgãos reguladores

III - INSTITUIÇÕES E INTERMEDIÁRIOS FINANCEIROS Bancos Comerciais, de Investimento e Múltiplos Crédito Imobiliário

Financeiras

Corretoras de Valores, de câmbio e de mercadorias Distribuidoras de valores

Bolsas de valores - BOVESPA

Bolsas de mercadorias - BM&F

IV - MERCADO DE CAPITAIS

Mercado Primário (underwriting) e mercado secundário

Ativos de emissão das companhias - ações, debêntures, commercial papers, bônus

Governança corporativa - novo mercado; nível 1 e nível 2

Mercados a vista, a termo, futuro e de opções

Volatilidade - conceito
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Rentabilidade e riscos dos investimentos

Aspectos tributários

Liquidação de operações em bolsas de valores

V-MERCADO FINANCEIRO

Títulos de renda fixa

Títulos Públicos e Privados

Operações definitivase compromissadas Negociação, liquidaçãoe custódia - CETl P/SELIC Marcação a mercado da carteira de

ativos Rentabilidade e riscos dos investimentos Aspectos tributários

VI - MERCADO DE DERIVATIVOS Conceituação de derivativos

Estrutura operacional da BM&F

Mecânica operacional dos mercados futuros, a termo, de opções e swaps Contratos derivativos financeiros e de agropecuários

Rentabilidade e riscos dos investimentos

Aspectos tributários

VII - FUNDOS DE INVESTIMENTO

Principais fundos existentes em mercado

Abertos, fechados, exclusivos, com ou sem carência Classificação e definições legais

Regulamentos/regulação

Taxas de administração, de performance, de ingresso e saída Rentabilidade e riscos dos investimentos

Aspectos tributário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

PREVIPALMAS

ATA N° 04 - REUNIÃO DOS MEMBROS DO GRUPO GESTOR DE INVESTIMENTOS
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS -
PREVIPALMAS.

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e onze, às 15:00 horas, na sede do
Instituto de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS, doravante a

Sede do Grupo Gestor de Investimentos - GGI, reuniu-se o Grupo Gestor designado
pela PORTARIA/PREVIPALMAS N° 22, de 30 de junho de 2011, publicada no Diário
Oficial do Município de Palmas n° 313, de 4 de julho de 2011, página 6 (seis),
presentes os funcionários públicos municipais, a Sra. Marly Coutinho Aguiar, oSr. Elias
José da Silva, o Sr. Luigue Soares Brandão e o Sr. Wilanildo de Almeida Pinheiro,
ausentes, a Sra. Juscelena Veríssimo Caetano, que ora se encontra afastada para
tratamento de saúde. Instalaram-se os trabalhos do presente Grupo Gestor de

Investimentos, sendo discutido o seguinte: a) a análise da Política de Investimentos
proposta pelo consultor contratado oSr. Paulo Di Blasi e pelo Sr. Wilanildo de Almeida
Pinheiro, responsável pela análise, seleção e acompanhamento dos fundos de
investimentos deste Instituto, para estarem respaldando melhor a decisão do Grupo
Gestor de Investimentos a cerca da Política de Investimentos para o ano de 2012.
Analisando as propostas apresentadas pelo consultor e pelo responsável local,
verificamos, analisamos e estando de acordo com a legislação vigente, somos
favorável a política de investimentos ora apresentada. Nada mais havendo a tratar,
lavrou-se este Termo, que vai assinado pelo Sra. Presidente, Membros e por mim,
Wilanildo de Almeida Pinheiro, nomeado como Secretário ad-hoc, lavrei a presente Ata,

que vai devidérnente assinada pelos membros.

QD 401 SUL CJ01 LT03 AV. JOAQUIM TEOTONIO SEGURADO -PLANO DIRETOR SUL.
CEP.: 77.015-550 - PALMAS/TO.

Telefone.: (63) 3218-5050 - Fax.: (63) 3218-5042
Ouvidoria Municipal: 0800 6464 156 - E-mail: ouvidoria@.palmas.to.aov.br

••Meus doeumtnto»\PREVlPAlMASiGrupo Gestor invtsllmentosvATA N04[PoMici o*invwwntnto 20121 doe

Página.: 1
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posteriores alterações RESOLVO declarar a inexigibilidade de
licitação adjudicando seu objetivo à empresa E.R DOS SANTOS E
CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n° 11.114.569/0001-02. para
as apresentações artísticas regionaisdas Bandas Capim Dourado
e Forró do H (Circuito de Feiras da capital no mês de Dezembro
do corrente ano), em Palmas/TO, perfazendo o valor total de RS
20.000 (Vinte Mil reais), correndo a apresente despesa com a
seguinte Dotação orçamentária: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
13.392.0052.2643, NATUREZA DA DESPEZA: 33.90.39. FONTE:
001000199, FICHA: 20112302.

PALMAS, aos 19 dias do mês de dezembro de 2011.

KÁTIA MAIA FLORES
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

Previpalmas

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

ATA N. 11, REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE PALMAS - PREVIPALMAS.

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e onze. quarta-feira, as 14(quatorze) horas, reuniram-se na
sede deste Instituto de Previdência: Como representantes dos
servidores indicados do Poder Executivo, o Senhor Iderlan
Sales de Brito e o Senhor Joanderson dos Santos Silva, como
representante dos servidores indicados do Poder Legislativo o
Senhor Jadson Soares dos Reis, e a Sr3 Marly Coutinho Aguiar.
Diretora-Presidente e o Senhor Wilanildo de Almeida Pinheiro,
Assessor Técnico I e CPA-20 do Instituto de Previdência Social
do Município de Palmas - PREVIPALMAS. Sob a presidência da
Senhora Veruska Rejane Figueiredo Gomes, no primeiromomento
foi apresentado o Demonstrativo da Política de Investimentos -
Exercício de 2011 e as Diretrizes de Investimento, para apreciação
e deliberação, conforme exigência do MPS para emissão do
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP denominada
"DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS", com
fundamentos na Lei n° 9.717/98, art. 1o, caput; Resolução CMN
n° 3.922/10, Arts. 4o a 5o, Portaria n° 155/08, Art. 1o, § 1o; Portaria
n° 204/08. art. 5o, XVI, g e § 6o, IV; Portaria n° 5190/11, que após

.V 432 -QUINTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2011

visto e analisado pelos membros do conselho foi autorizado. Não
havendo mais o que discutir, a Presidente, deu por encerrada
a presente reunião dos membros do Conselho Municipal de
Previdência doServidor Público Municipal. Eu, Alexandre Gusmão
Braga, nomeado como Secretário ad-hoc, lavrei a presente Ata,
que vai devidamente assinada pelos membros e pela Presidente
do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas
- PREVIPALMAS.

VERUSKA REJANE FIGUEIREDO GOMES

IDERLAN SALES DE BRITO

JOANDERSON DOS SANTOS SILVA

JADSON SOARES DOS REIS

MARLY COUTINHO AGUIAR

WILANILDO DE ALMEIDA PINHEIRO

Banco do Povo

PORTARIA N°. 012/BCO.POVO/2011

O Presidente do Banco do Povo, no uso das suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 12 de
novembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o Servidor Josimar Sanches da Silva,
Chefe de Núcleo III - Gestão e Finanças, para responder pelo
expediente deste Órgão, na ausência do Diretor-Presidente, pelo
período de 02 à 20 de janeiro de 2012.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente do Banco do Povo, aos 29
dias do mês de dezembro de 2011.

José Alberto Almeida Guimarães - Gordo

Diretor-Presidente

2010

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE PALMAS
Documento assinadodigiialmenteconformeMPn" 2.200-2de 24/08/2001, que institui
a Infraestrulura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil
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CADPREV - Sistema de Informações dos
Regimes Públicos de Previdência Social

Demonstrativos e Comprovantes Consultas Públicas Acesso SPS Sair

Enviar Arquivo do Demonstrativo da Política de Investimentos

O arquivo foi enviado com sucesso. Aguardar Processamento / Consultar Arquivos

Enviar Outro Demonstrativo Cancelar

Usuário: MARLY C0UT1NH0 AGUIAR

29/12/2011 16:25
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CADPREV - Sistema de Informações dos
Regimes Públicos de Previdência Social

Demonstrativos e Comprovantes Consultas Públicas Acesso SPS Sair A

Usuário: MARLY COUTINHO AGUIAR
Consu|tar Arquivos Enviados
Os camposprecedidoscomasteriscoO são de preenchimento obrigatório.

Dados da Consulta

* Ente: Prefeitura Municipal de Palmas

Tipo de Demonstrativo: Política de Investimentos

Data Envio Inicial: j

Situação: Todos

Consultar

Data Envio Final:

Cancelar

Lista de Arquivos Enviados

Usuário Data de Envio Nome do Arquivo Situação

363.539.141-72
29/12/2011

17:26:55
DPIN 24851511000185 2012.xml Aguardando

~ Processamento

-

Resultado do Baixar

processamento XML

29/12/2011 16:27
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CADPREV - Sistema de Informações dos
Regimes Públicos de Previdência Social

Demonstrativos e Comprovantes Consultas Públicas Acesso SPS Sair

Usuário: MARLY COUTINHO AGUIAR

Consultar Resultado do Processamento

Ente: Prefeitura Municipal de Palmas

Nome do Arquivo: DPIN_24851511000185_2012.xml

Data de Envio: 29/12/2011 17:26:55

Data de Processamento: 29/12/2011 20:01:24

Situação: Processado com Sucesso

03/01/2012 12:12
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CADPREV - Sistema de Informações dos
Regimes Públicos de Previdência Social

Demonstrativos e Comprovantes Consultas Públicas Acesso SPS Sair

Enviar Documento Assinado/Digitalizado

O arquivo assinado/digitalizado foi enviado com sucesso.

Enviar OutroM Cancelar

Usuário: MARLY COUTINHO AGUIAR

04/01/2012 11:54
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

PREVIPALMAS

ATA N°. 09 - REUNIÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS -
PREVIPALMAS.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, quinta-feira, as 13

(treze) horas, na sede do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas -

PREVIPALMAS, doravante a Sede do Comitê de Investimentos - Cl, reuniu-se o comitê

designado pela PORTARIA/PREVIPALMAS N° 22, de 30 de junho de 2011, publicada

no Diário Oficial do Município de Palmas N° 313, de 4 de julho de 2011, página 6 (seis),

alterada pela PORTARIA/PREVIPALMAS N° 74, de 22 de novembro de 2012,

publicada no Diário Oficial do Município de Palmas N° 657, de 27 de novembro de

2012, página 14 (quatorze), presentes os funcionários públicos municipais, a Sra. Marly

Coutinho Aguiar, que presidirá nesta data o Comitê de Investimentos, o Sr. Luigue

Soares Brandão, o Sr. Elias José da Silva, a Sra. Juscelena Veríssimo Caetano e o

Sr. Wilanildo de Almeida Pinheiro. Instalaram-se os trabalhos do presente Comitê de

Investimentos, sendo discutido a nova Política de Investimentos proposta pelo

consultor contratado o Sr. Paulo Di Blasi e pelo Sr. Wilanildo de Almeida Pinheiro,

responsável pela análise, seleção e acompanhamento dos fundos de investimentos

deste Instituto, para estarem respaldando melhor a decisão do Comitê de

Investimentos a cerca da Política de Investimentos para o ano de 2013. Analisando^

propostas apresentadas pelo consultor e pelo responsável local, verificam

QD. 401 SUL, CJ 01, LT 03, AV. JOAQUIM TEOTÔNIO SEGURADO - PLANO DIRETOR SUL
CEP.: 77.015-550 - PALMAS/TO.

Telefone.: (63) 2111-6350 - Fax.: (63^2111-6356
Ouvidoria Municipal: 0800 6464 156 - E-majk-€úvidoria@palmas.to.qov.br

C \Meus docum*ntos\PREVIPAlMASCom«e de lnvestim«ntos\ATA N 09[Polrtic» d«Invesfcmento 2013j doe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA*INST.TUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU^ÍpTo DE PALMAS
PREVIPALMAS

analisamos eestando de acordo com a.egislação vigente, somos favoráveis àpolítica
de investimentos ora apresentada. Nada mais havendo atratar, lavrou-se este Termo,
que vai assinado pelo Sra. Presidente, Membros epor mim, i^, Wi.ani.do de
Almeida Pinheiro, nomeado como Secretário ad-hoc, lavrei a^senTe ata, que vai
devidamente assinada pelos membros.

Luigue Soares Brandão

õâ 401 sul, CJ 01, LT 0,, AV^ JOAQUIM^TEOTÔN.U CURADO -PLANO D.RETOR SUL
CEP.. 77.015-550 - PALMASTO.
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£0H

ATA N° 06 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA -
PALMAS - TOCANTINS.

Aos, onze dias do mês de Junho do ano de dois mil equatorze, quarta-feira, às 14:30
(Quatorze horas e trinta minutos), reuniram-se na sede de Instituto de Previdência
Social do Município de Palmas, os seguintes membros deste Colegiado, o Senhor
Antônio Edson Gomes de Souza, representante dos Servidores, e Presidente deste
Conselho; o Senhor João Marciano Júnior, representante dos Servidores da
Associação Classista; a Senhora Ivoneide Nunes do Amaral, representante dos
Servidores indicada do Poder Legislativo; oSenhor Ricardo Nascimento Borges da
Silveira, representante dos Servidores indicado pela Associação Classista; participou
também, a Servidora da Assessoria Jurídica, a Senhora Valéria Fortes Bodas, o
Servidor Diretor de Investimento Marcos Urcino, e o Contador Osvaldo Bezerra; o
Senhor Presidente Antônio Edson Gomes de Souza, após aprovação da Pauta, deu
inicio a reunião, passou a palavra ao Senhor Marcos Antônio Urcino dos Santos,
Diretor de Investimento, o qual solicitou que sejam indicados dois conselheiros para
que estejam se qualificando, participando de treinamentos na área previdenciária e na
área de investimento e apresentou o Relatório Mensal da Carteira de Investimento -
Maio de 2014, no modelo novo de melhor compreensão que, tinha sido solicitado
pelos Conselheiros na reunião anterior, fez uma descrição da aplicação de Renda Fixa
dos Ativos que totalizam 99,35% (noventa e nove e trinta e cinco por cento), e dos
Ativos aplicados em Renda Variável que, totalizam 0,65% (zero, sessenta e cinco por
cento), em seguida esclareceu alguns pontos relativos a política de investimento a
respeito do produto oferecido peia Caixa Econômica Federal na última reunião e a
necessidade da autorização deste conselho municipal de previdência para que tal
investimento seja feito e a política de investimento seja modificada, alterando os seus
percentuais; OServidor Osvaldo Bezerra apresentou o Demonstrativo de Receitas
Arrecadadas e Despesas Realizadas até o mês de Maio de 2014; Foi passada a
palavra para a Servidora Valéria Bodas, que apresentou os resultados do dia do
servidor aposentado, evento que ocorreu no dia 10 de Junho de 2014 e salientou o
sucesso do evento, elucidando que 127 aposentados compareceram e fizeram o
recadastramento, afirmou ainda que até agosto do corrente ano o recadastramento
continuará sendo feito, ficando posteriormente passível de bloqueio do benefício
daquele aposentado que não comparecer; OSenhor Presidente Antônio Edson,
colocou a necessidade de ter um estagiário do curso de Direito, para que fique a
disposição deste Conselho e execute as tarefas necessárias para obom andamento
das atividades, em seguida a Senhora Conselheira Ivoneide Nunes do Amaral
ressaltou a necessidade da recomposição dos membros do Conselho e o Senhor



Conselheiro João Marciano solicitou que seja feita reiteração dos ofícios enviados
para ofim da recomposição do conselho para adevida substituição dos Conselheiros;
e oSenhor Presidente Antônio Edson, esclareceu que aiém dos bancos oficiais fica a
Diretoria de Investimento autorizada a apresentar estudos de aplicações financeiras
dos Bancos HSBC, SANTANDER, ITAÚ, BRADESCO e BTG PACTUAL, além dos
Bancos estatais, fica ainda a Diretoria de Investimento autorizada a alterar os
percentuais da política de investimento de acordo com a tabela em anexo; oSenhor
Presidente Antônio Edson Gomes de Souza, solicita que seja apresentado os
resultados dos cálculos referentes ao processo do Senhor Jazon Alves Vilarinho na
próxima reunião; por último não havendo nada mais adeliberar, oSenhor Presidente
Antônio Edson Gomes de Souza, finalizou a reunião, convocando os Conselheiros,
para a próxima reunião ordinária, no mês de Junho, dia 30 (trinta) às 08:30h (oito
horas e trinta minutos), na Sala de Reunião do PREVIPALMAS. Eeu, Natalya Aires
Ribeiro, servidora desta instituição, fui designada para relatar os trabalhos da
presente reunião, como Secretária ad-hoc, lavrei a presente Ata, a qual, após lida,
achada conforme, fica aprovada e vai devidamente assinada pelos respectivos
membros deste Conselho.

CONSELHEIROS:

ANTÔNIO EDSON GOMES DE SOUZA - Presidente

IVONEIDE NUNES DO AMARAL - Membro

RICARDO NASCIMENTO BORGES DA SILVEIRA - Membro

JOÃO MARCIANO JÚNIOR - Membro.

CONVIDADOS:

VALÉRIA FORTES BORDAS.

MARCOS ANTÔNIO URCINO DOS SANTOS.

OSVALDO BEZERRA.
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RECURSOS/DIVERSIFICAÇÃO
RESOLUÇÃO CMN

3922/2010

% Limite da

3.922

% Limite

Aprovado

2014

RENDA FIXA

hnyos Públicos registrado no Selic H^INC1S0'<Leíra A
l L

100,00%
1

0,00%

Fl condominio aberto, 100% TPF
ART. 7o INCISO 1, Letra B 100,00% OI.UÜVo

1

Operações Compromissadas atreladas TPF ART. V INCISO II 15,00% U,ÜU7o

F! condomínio aberto, Renda Fixa ou Referenciado. ART. V INCISO Iíl 80,00% 7,00%

Fl condomínio aberto, Renda Fixa ou Referenciado. aki . / INUSü Iv 30,00% f,w»

I ARJ yo jNClS0 V
Poupança

20,00% 0,00%
I

i —* itt:

Fl em Diretos Creditórios, condomínio aberto ART V INCISO VI 15,00% u.uita»

I
Fl em Diretos Creditórios, condomínio fechado ART. V INCISO VII Letra A 5,00% ô,üü%

. 1 :

Fl deRenda Fixa ou Referenciado - Credito Privado ART. V INCISO VII Letra B 5,00% 4,UU7o

RENDA VARIÁVEL
j .

I

Fi em Ações, condominio aberto ART. 8o INCISO i 30,00% 0,00%

1

1Fl de índices referenciados em ações, ART. 8o INCISO II 20,00% 0,00%
i

Fl em Ações, condomínio aberto | ART. 8° INCISO lli 15,00% b,ÜU7o

Fl Multimercados, condominio aberto ART. 8o INCISO IV 5,00% 0,00%

Fl em Participações, condominio Fechado ART. 8o INCISO V 5,00% 5,00%

Fl Imobiliários, condominio Aberto art. 8= inciso vi j WW /o 5,00%

1
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n conaom.mo .b.lo. Ml f.«. ou

ART. r NCISOI'.
um I/H0-.

-

*•"-"'••

IR1 ' •,

' • uv 0.00*

Fl em Direto» Credilono». condomínio fechado ARI r INQS .
. 6.00% 0 00%

"

ri de Kend* Fi*« ou R*f+ren««rfo - Creúhlo

1 IMOSOMItMna
- 4.10% 3.90*

-

RENDA VARIÁVEL

F) am Ações, condômino aoerto art a-inciso i 30.00% 0.00% MK OK

• •••• È M^'*>Srm3Çu«t6. ARi.rwGBC i . 1 1 C.OOi 0.00-4 m

nwAetacMMrarten) ART 8" INCISO Hl 15.0TS KMK 0.00% o.

PIMdWwraa^s. oyorotf-i aberto ART (• INC S,00*í 0,00% oco*.
°"

Fl am Paffcrjpações conaonw» Fecliado 1. INOSOV 5.00'/. 0.00* o.

Um 'i:' 00 i '•*-• H 1 r-CISO VI s.oos 0 65?. OK

ATIVOS DESENQUADRADOS

Marcos Antônio Urcino dos Santos

Diretor Contábil e Investimentos

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

ATA N° 06 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL

DE PREVIDÊNCIA - PALMAS - TOCANTINS.

Aos, onze dias do mês de Junho do ano de dois mil e quatorze,
quarta-feira, às 14:30 (Quatorze horas e trinta minutos), reuniram-se
na sede do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas,
os seguintes membros deste Colegiado, o Senhor Antônio Edson
Gomes de Souza, representante dos Servidores, e Presidente
deste Conselho; o Senhor João Marciano Júnior, representante dos
Servidores da Associação Classista; a Senhora Ivoneide Nunes do
Amaral, representante dos Servidores indicada do Poder Legislativo;
o Senhor Ricardo Nascimento Borges da Silveira, representante
dos Servidores indicado pela Associação Classista; participou
também, a Servidora da Assessoria Jurídica, a Senhora Valéria
Fortes Bodas, o Servidor Diretor de Investimento Marcos Urcino, e
o Contador Osvaldo Bezerra; o Senhor Presidente Antônio Edson
Gomes de Souza, após aprovação da Pauta, deu inicio a reunião,
passou a palavra ao Senhor Marcos Antônio Urcino dos Santos,
Diretor de Investimento, o qual solicitou que sejam indicados dois
conselheiros para que estejam se qualificando, participando de
treinamentos na área previdenciária e na área de investimento e
apresentou o Relatório Mensal da Carteira de Investimento - Maio
de 2014, no modelo novo de melhor compreensão que, tinha
sido solicitado pelos Conselheiros na reunião anterior, fez uma
descrição da aplicação de Renda Fixa dos Ativos que totalizam
99,35% (noventa e nove e trinta e cinco por cento), e dos Ativos
aplicados em Renda Variável que, totalizam 0,65% (zero, sessenta
e cinco por cento), em seguida esclareceu alguns pontos relativos
a política de investimento a respeito do produto oferecido pela
Caixa Econômica Federal na última reunião e a necessidade da

autorização deste conselho municipal de previdência para que tal
investimento seja feito e a política de investimento seja modificada,
alterando os seus percentuais; O Servidor Osvaldo Bezerra
apresentou o Demonstrativo de Receitas Arrecadadas e Despesas
Realizadas até o mês de Maio de 2014; Foi passada a palavra
para a Servidora Valéria Bodas, que apresentou os resultados
do dia do servidor aposentado, evento que ocorreu no dia 10 de
Junho de 2014 e salientou o sucesso do evento, elucidando que
127 aposentados compareceram e fizeram o recadastramento,
afirmou ainda que até agosto do corrente ano o recadastramento
continuará sendo feito, ficando posteriormente passível de bloqueio
do benefício daquele aposentado que não comparecer; O Senhor
Presidente Antônio Edson, colocou a necessidade de ter um

estagiário do curso de Direito, para que fique a disposição deste
Conselho e execute as tarefas necessárias para o bom andamento
das atividades, em seguida a Senhora Conselheira Ivoneide
Nunes do Amaral ressaltou a necessidade da recomposição dos
membros do Conselho e o Senhor Conselheiro João Marciano

solicitou que seja feita reiteração dos ofícios enviados para o fim
da recomposição do conselho para a devida substituição dos
Conselheiros; e o Senhor Presidente Antônio Edson, esclareceu que
além dos bancos oficiais fica a Diretoria de Investimento autorizada

a apresentar estudos de aplicações financeiras dos Bancos HSBC,
SANTANDER, ITAÚ, BRADESCO e BTG PACTUAL. além dos
Bancos estatais, fica ainda a Diretoria de Investimento autorizada

N1!..-M1^

a alterar os percentuais da política de investimento de acordo com
a tabela em anexo; o Senhor Presidente Antônio Edson Gomes de
Souza, solicita que seja apresentado os resultados dos cálculos
referentes ao processo do Senhor Jazon Alves Vilarinho na
próxima reunião; por último não havendo nada mais a deliberar,
o Senhor Presidente Antônio Edson Gomes de Souza, finalizou
a reunião, convocando os Conselheiros, para a próxima reunião
ordinária, no mês de Junho, dia 30 (trinta) às 08:30h (oito horas
e trinta minutos), na Sala de Reunião do PREVIPALMAS. E eu,
Natalya Aires Ribeiro, servidora desta Instituição, fui designada
para relatar os trabalhos da presente reunião, como Secretária ad-
hoc, lavrei a presente Ata, a qual, após lida, achada conforme, fica
aprovada e vai devidamente assinada pelos respectivos membros
deste Conselho.

CONSELHEIROS:

ANTÔNIO EDSON GOMES DE SOUZA- Presidente

IVONEIDE NUNES DO AMARAL - Membro

RICARDO NASCIMENTO BORGES DA SILVEIRA - Membro

JOÃO MARCIANO JÚNIOR - Membro.

CONVIDADOS:

VALÉRIA FORTES BORDAS.

MARCOS ANTÔNIO URCINO DOS SANTOS.

OSVALDO BEZERRA.

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS / RESOLUÇÃO CMN 3.922/2010

I

RECURSQS/DIVERSiriCAÇAO RESOLUÇÃO CMN .1922/2010 % Ljnuie da 3.922

% l.mite

RÍNÜATIXA

• >. .: .'-'.. ' • ; '.". 1; • ..••)• ART. 7'INCISO 1. Lei» A

Fl condômino aberto IOO\ ipf ARI. 7" INCISO 1. letra B

• . it .. das atrel ada • | 1 ART. T INCISO"

t , .";-:'.on-i.•.,.'> ;.h.-TL Rpnd.l C ... ...

OV-.,:.,m ;.,', .,1:,.,- IV'... ..., .,, RrftVHrn :Hi!n.

Pouoanea ART. 7 ' INCISO V

redl nos condomínio aberto ART 7' INCISO VI

u: em ;>-tics CtedcOno'... condomínio feachadf AR l V INCISO VII Lera A

1 . rfe iVnd.-, ( .-i ->,, Rw~eiv .,d f *.:!i:o Pmv.vJg ART. 1 INCISO VII Letra B

RENDA VARIÁVEL

rl ,.-", V-v . ;.i>iir\.n'ir ., HÍ,i:rlc> AR- H INCISO 1

. Bdos '•'". acfles ART. 8 INCISOU

I 'v. At'-.,.-'. :q:v: iniin o .ífreilu ART. 8" INCISO III

p, Mufymercados canoomifttq ,it>--r!o ART K INCISO IV

-': c.-i F'.,'t. ui.x.oes :or.aom mo Ftcl.,.0 ART. e-INCISO V

1 ' ,~-<-h,'n^ . :•••;"> •••<• v.-r-! : ART. 8' INCISO VI

, „.. . ...„

Publicações
Particulares

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

OPresidente do Sindicato dos Engenheiros, Arquitetos e Geólogos
no Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições estatutárias,
convoca os funcionários da Prefeitura Municipal de Palmas
integrantes dos Sistemas Confea/CREA e CAU, associados ou
não, para uma Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no
dia 25 de junho do corrente ano, na sede do SEAGETO sito na
Av. TeotônioSegurado, Quadra 602 Sul, Conj. 01, lote 16, sala 02
em Palmas/TO, com a 1a chamada às 13:30h e a 2a chamada às
02:00h com qualquer número de presentes para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia:
1) Negociação Salarial,
2) Reivindicações junto a Prefeitura de Palmas.

Palmas, 18 de junho de 2014.

Eng°. Mecânico ANTÔNIO CIRO BOVO
Presidente

Documento assinado digitalmcnte conforme MPir 2.200-2 de24/08/2001. queinstitui
:i Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - KT-Brasil.
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RESOLUÇÃO N° 02/2014 CMP - CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA -
PREVIPALMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO
PREVIPALMAS, Palmas, Estado do Tocantins, instituído por força das disposições
da Lei n° 1414/2005, de 29 de Dezembro de 2.005, alterada pela Lei n 1.557/08,
de 08 de Julho de 2.008, usando das atribuições que lhe confere por Lei e;

Considerando a obrigatoriedade de emissão de parecer
acerca da apreciação da POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DOS RECURSOS do
?NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS -
PREVIPALMAS;

Considerando que, após análise, verificou-se que os
mesmos estão dentro das normas emanadas pela Resolução do Conselho
Monetário Nacional n° 3.922, de 26 de novembro de 2010 no que se refere a
política de investimentos e à certificação dos responsáveis pelas aplicações dos
recursos dos regimes próprios de previdência social e suas alterações;

RESOLVE:

Art 1o - Aprovar a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DOS RECURSOS do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS -
PREVIPALMAS para o período de 01/01/2015 a 31/12/2015, objetivando a
rentabilidade dos ativos e superar a TMA - Taxa da Meta Atuarial, tendo os
seguintes limites:

I. 0% Limite Mínimo, 0% Limite Alvo e 0% Limite Máximo no ART. T INCISO I,
Letra A - Títulos Públicos Registrado no Selic;

II. 50% Limite Mínimo, 70% Limite Alvo e 90% Limite Máximo no ART. 7
INCISO I Letra B- Fl Condomínio Aberto, 100% TPF;

III. 0% Limite Mínimo, Alvo e Máximo no ART. T INCISO II - Operações
Compromissada Atreladas TPF;

IV. 0% Limite Mínimo, 7% Limite Alvo e 15% Limite Máximo no ART. 7° INCISO
III - Fl Condomínio Aberto, Renda Fixa ou Referenciado;

V 0% Limite Mínimo, 5% Limite Alvo e 15% Limite Máximo no ART. 7o INCISO
IV - Fl Condomínio Aberto, Renda Fixa ou Referenciado;

VI. 0% Limite Mínimo, Alvo e Maximo% no ART. T INCISO V- Poupança;
VII 0% Limite Mínimo, 0% Limite Alvo e 0% Limite Máximo no ART. 7 INCISO

VI - Fl em Direito Crédito, Condomínio Aberto; ..—.,, ,m^,o^
VIII 0% Limite Mínimo, 0% Limite Alvo e 0% Limite Máximo no ART. 7 INCISO

VII Letra A- Fl em Direito Crédito, Condomínio Fechado;
IX 0% Limite Mínimo, 3% Limite Alvo e 5% Limite Máximo no ART. 7 INCISO

VII Letra B- Fl de Renda Fixa ou Referenciado - Crédito Privado;
X. 0% Limite Mínimo, 0% Limite Alvo e 0% Limite Máximo no ART. 8 INCISO I

- Fl em Ações, Condomínio Aberto; ,Mricn n
XI. 0% Limite Mínimo, 0% Limite Alvo e 0% Limite Máximo no ART. 8 INCISO II

- Fl de índices Referenciados em Ações;
XII. 0% Limite Mínimo, 5% Limite Alvo e 15% Limite Máximo no ART. 8 INCt

III - Fl em Ações, Condomínio Aberto;

À-'



XIII. 0% Limite Mínimo, 0% Limite Alvo e 0% Limite Máximo no ART. 8o INCISO
IV - Fl Multimercado, Condomínio Aberto; |Kin„ .,

XIV 0% Limite Mínimo, 5% Limite Alvo e 5% Limite Máximo no ART. 8 INCISO V
- Fl em Participações, Condomínio Fechado; UMW

XV. 0% Limite Mínimo, 5% Limite Alvo e 5% Limite Máximo no ART. 8 INCISO
VI - Fl Imobiliários, Condomínio Aberto;

Art 2o - Fica a Diretoria Executiva do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS - PREVIPALMAS,
responsável em encaminhar o demonstrativo da política de investimentos, ao
Ministério da Previdência Social até 31 de dezembro de 2014.

Art 3o - Fica a Diretoria Executiva do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS - PREVIPALMAS,
Incumbida de dar publicação desta Resolução e da Política de Investimentos, no
Diário Oficial de Palmas em até 30 (trinta) dias após a sua aprovação.

Art. 4o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palmas, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de
Novembro de 2014.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVÍDÉnW DO PREVIPALMAS:

ANTÔNIO EDSON GOMES DE SOUZA
Presidente-dóconselho

IVONEIDE NUNES DO AMARAL
Membro do Conselho

<~<?

RICARDO NASCIMENTO BORGES DA SILVEIRA
Membro do Conselho

LINDOLFO CAMPELO DA LUZ JÚNIOR
Membro do Conselho
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ATA N° 11 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA -

PALMAS-TOCANTINS.

Aos, doze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quatorze, quarta-feira, às

09h:00min (Nove horas), reuniram-se na sede do Instituto de Previdência Social do
Município de Palmas, os seguintes membros deste Colegiado, o Senhor Antônio
Edson Gomes de Souza, representante dos Servidores indicado pelo Sindicato, e

Presidente deste Conselho; o Senhor Lindolfo Campeio da Luz Júnior,

representante do servidores indicado pelo Poder Executivo; o Senhor Conselheiro
Ricardo Nascimento Borges da Silveira, representante dos Servidores indicado pela

Associação Classista; Participou também como convidados, o Senhor Marcos Urcino,
diretor Contábil e Investimento, e o Senhor Presidente Antônio Edson Gomes de

Souza, após abertura da reunião iniciou os trabalhos, e apresentou o processo n°
2012045322, Vicentina Ferreira Pinto dos Santos de Revisão de Aposentadoria que

foi aprovado por todos os conselheiros presentes e encaminhado para pagamento;

logo em seguida passou a palavra para o Senhor Marcos Urcino, que apresentou a
Resolução n° 002/2014 que aprova a Política de Investimento dos Recursos do
Instituto de Previdência Social do Município de Palmas-PREVIPALMAS, para o

período de 01/01/2015 a 31/12/2015, objetivando a rentabilidade dos ativos e superar
a Taxa da Meta Atuarial, o Presidente Antônio Edson Gomes de Souza propôs a

aprovação e obteve apoio dos demais; em seguida o Senhor Marcos Urcino
apresentou o Relatório Mensal da Carteira de Investimento e salientou que houve boa
rentabilidade; e o Senhor Marcos Urcino, esclareceu que foi enviado, no dia 18 de
Agosto de 2014, OFÍCIO N° 304/2014/DICIN/PREVIPALMAS, para o Senhor
Secretário de Finanças, informando que o estudo atuarial apresentou que a alíquota

de contribuição patronal deverá ser alterada de 11% para 13,13%, visando garantir o
equilíbrio atuarial e custear as despesas administrativas e previdenciárias de acordo
com as normas legais; e o Senhor Presidente Antônio Edson Gomes de Souza

ressaltou que a necessidade dessa alteração é em função da taxa de administração
ser dividida entre servidores e o patronal e foi constatado por este Conselho que por

força de Lei deve ficar a cargo somente da administração, devendo o poder executivo
já projetar o orçamento de 2015 incluindo o aumento desta taxa; OSenhor Presidente
Antônio Edson Gomes de Souza encerrou a reunião, convocando os Conselheiros,

para a próxima reunião extraordinária, no mês de Novembro, dia 19 (doze) às
08h30min (oito horas e trinta minutos), e reunião ordinária, no mês de Dezembro, dia
10 (dez), às 08h30min (oito horas e trinta minutos), ambas na Sala de Reunião do
PREVIPALMAS. E eu, Natalya Aires Ribeiro, servidora desta Instituição, fui

designada para relatar os trabalhos da presente reunião, como Secretária ad-hoc,



lavrei a presente Ata, a qual, após lida, achada conforme, fica aprovada e vai

devidamente assinada pelos respectivos membros deste Conselho.

CONSELHEIROS:

ANTÔNIO EDSON GOMES DE SOUZA - Presidente

LINDOLFO CAMPELO DA LUZ JÚNIOR - Membro

RICARDO NASCIMENTO BORGES DA SILVEIRA - Membro

CONVIDADOS:

Marcos Urcino - Diretor de Contabilidade e Investimento
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LINDOLFO CAMPELO DA LUZ JÚNIOR
Membro do Conselho

ATA N° 11 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE PREVIDÊNCIA - PALMAS - TOCANTINS.

Aos, doze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e
quatorze, quarta-feira, às 09h:00min(Nove horas), reuniram-se na
sede do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas,
os seguintes membros deste Colegiado. o Senhor Antônio Edson
Gomes de Souza, representante dos Servidores indicado pelo
Sindicato, e Presidente deste Conselho; o Senhor Lindolfo Campeio
da Luz Júnior, representante do servidores indicado pelo Poder
Executivo; o Senhor Conselheiro Ricardo Nascimento Borges da
Silveira, representante dos Servidores indicado pela Associação
Classista; Participou também como convidados, o Senhor Marcos
Urcino, diretor Contábil e Investimento.e o Senhor Presidente
Antônio Edson Gomes de Souza, após abertura da reunião iniciou
os trabalhos, e apresentou o processo n° 2012045322, Vicentina
Ferreira Pinto dos Santosde Revisão de Aposentadoria que foi
aprovado por todos os conselheiros presentes e encaminhado
para pagamento; logo em seguida passou a palavra para o
Senhor Marcos Urcino, que apresentou a Resolução n° 002/2014
que aprova a Política de Investimento dos Recursos do Instituto
de Previdência Social do Município de Palmas-PREVIPALMAS,
para o período de 01/01/2015 a 31/12/2015. objetivando a
rentabilidade dos ativos e superar a Taxa da Meta Atuarial, o
Presidente Antônio Edson Gomes de Souza propôs a aprovação
e obteve apoio dos demais; em seguida o Senhor Marcos Urcino
apresentou o Relatório Mensal da Carteira de Investimento e
salientou que houve boa rentabilidade; e o Senhor Marcos Urcino,
esclareceu que foi enviado, no dia 1£dg.Agostode201A_Q.FJC.1Q

N" 1.134 - OUINIA-FFJRA, 13 DENOVEMBRO PE 2014

N° 304/2014/DICIN/PREVIPALMAS. para o Senhor Secretário
de Finanças, informando que o estudo atuarial apresentou que
a alíquota de contribuição patronal deverá ser alterada de 11%
para 13,13%, visando garantir o equilíbrio atuarial e custear as
despesas administrativas e previdenciárias de acordo com as
normas legais; e o Senhor Presidente Antônio Edson Gomes
de Souza ressaltou que a necessidade dessa alteração é em
função da taxa de administração ser dividida entre servidores e o
patronal e foi constatado por este Conselho que por força de Lei
deve ficar a cargo somente da administração, devendo o poder
executivo já projetar o orçamento de 2015 incluindo o aumento
desta taxa;0 Senhor Presidente Antônio Edson Gomes de Souza
encerrou a reunião, convocando os Conselheiros, para a próxima
reunião extraordinária, no mês de Novembro, dia 19 (doze) às
08h30min (oito horas e trinta minutos),e reunião ordinária, no
mês de Dezembro, dia 10 (dez), às 08h30min (oito horas e trinta
minutos), ambas na Sala de Reunião do PREVIPALMAS. E eu,
Natalya Aires Ribeiro, servidora desta Instituição, fui designada
para relatar os trabalhos da presente reunião, como Secretáriaad-
hoc, lavrei a presente Ata, a qual, após lida, achada conforme, fica
aprovada e vai devidamente assinada pelos respectivos membros
deste Conselho.

CONSELHEIROS:

ANTÔNIO EDSON GOMES DE SOUZA - Presidente

LINDOLFO CAMPELO DA LUZ JÚNIOR - Membro

RICARDO NASCIMENTO BORGES DA SILVEIRA - Membro

IN FORMATIVO DOMP
A Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, através
da Superintendênciade ElaboraçãoLegislativa / Diário Oficiai do Mu
nicípiode Palmas, informa que o Diário Oficial realizaa publicaçãode
matérias de particulares que, por disposição legai ou regulamentar,
estejam sujeitas à publicidade oficial.

0 interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte

1- através da conta <iee-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar 113 mensagem o
nome do interessado 6 telefone para contato:

II -através de CO.DVD ou pen-drive. diretamente no atendimento óo DiárioOficialdo Município
de Palmas - Av.JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial • 7" Andar • Palmas - TO,
tel. (63) 2111-2507;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmentearquivoem WORD ou na extensão .doe;
b)em arquivo PDF, para iexioda balanço,tabelas, imagense matériasescaneadas:
••:, texto alinhado à esquerda, fonte Times NewRom3n.tamanho 8. sem estilos, espaçamento
simples entre linhas í; 1 (um) espaço entre o titulo e o restante <iamatéria.

A publicação custa RS 7,47 (sete reais e quarenta e sete centavos) por
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial,de acordo
com a Lei Complementar n° 285, de 31 de outubro de 2013, combinada
com a Portaria i>° 105/2013/GA3.SEFIN.

mmÊÊÊÊÊm)Jj (H

MUNICÍPIO DE PALMAS
Documento assinadodigitalmcnteconformeMPnc 2.200-2de 24/08/2001. que institui
a Infraestruiiira de < naves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



P
R

E
V

ID
Ê

N
C

IA
S

O
C

IA
L

S
ec

re
ta

ri
a

de
M

ít
ic

a
s

de
P

re
vi

dê
n

ci
a

So
ci

al

nP
M

nM
fiT

RA
TI

VO
D

A
PO

LÍ
TI

C
A

D
E

IN
VE

ST
IM

EN
TO

S

1
.E

N
T

E

No
m

e-
Pr

ef
eit

ur
a

M
un

ici
pa

ld
eP

alm
as

/T
O

En
de

reç
o:

10
4N

ort
e,

Av
eni

da
JK

.E
dif

ício
Via

No
bre

Em
pre

sar
ial

,L
ote

28-
A

B
ai

rr
o:

Pl
an

o
D

ir
et

or
N

or
te

Te
lef

on
e:

(06
3)2

11
1-6

35
1

*•
(0

63
)2

^6
35

6

2.
RE

PR
ES

EN
TA

N
TE

LE
G

AL
D

O
EN

TE

N
o

m
e
:

C
a

rg
o

:

E
-m

a
il

:

C
ar

lo
sE

nr
iq

ue
Fr

an
co

A
m

as
th

a

P
re

fe
it

o

pr
ev

ip
al

m
as

@
gm

ai
l.

co
m

3.
RE

GI
ME

PR
ÓP

RI
O

DE
PR

EV
ID

ÊN
CI

A
SO

CI
AU

MU
NI

CJ
PI

O/
UF

No
me

:
'"in

stitu
tod

eP
rev

idê
nci

aS
oci

ald
oM

uni
cíp

iod
eP

alm
as

-P
RE

VIP
AL

MA
S

En
de

re
ço

:
Qu

ad
ra

80
2

Su
l,

Av
.N

S-
02

,A
lam

ed
a0

3
B

ai
rr

o:
Pl

an
o

D
ir

et
or

Su
l

Te
lef

on
e:

(06
3)2

11
1-6

35
1

Fa
x:

(06
3)2

11
1-6

35
6

—
'

•
.

•

C
N

PJ
:

24
.8

51
.5

11
/0

00
1-

85

C
o

m
p

le
m

en
to

:
C

E
P:

77
06

6-
01

4
E-

m
ai

l:
pr

ev
ip

al
m

as
@

gm
ai

l.c
om

C
P

F
:

C
om

pl
em

en
to

do
C

ar
go

:
D

at
a

In
ic

io
d

e
G

es
tã

o
:

4
8

9
.6

1
6

.2
0

5
-6

8

0
1

/0
1

/2
0

1
3

CN
PJ

:
"~

05
.2

78
.8

48
/0

00
1-

09
C

o
m

p
le

m
en

to
:

C
E

P:
77

01
5-

55
0

E-
m

ai
l:

pr
ev

ip
al

m
as

@
gm

ai
l.c

om

•
1

—
—

—
—

—

—

—
—

4.
RE

PR
ES

EN
TA

NT
E

LE
G

AL
PA

UN
ID

AD
E

G
ES

TO
RA

N
om

e:
G

la
ys

on
A

lv
es

S
oa

re
s

C
ar

go
:

Pr
es

id
en

te
T

el
ef

on
e:

(0
63

)2
11

1-
63

56

C
om

pl
em

en
to

do
C

ar
go

:

Fa
x:

(0
63

)2
11

1-
63

56

C
P

F
:

E
-m

a
il

:

6
1

2
.6

0
5

.4
1

1
-3

4

pr
ev

ip
al

m
as

@
gm

ai
l.c

om

D
at

a
In

íc
io

de
G

es
tã

o:
01

/0
4/

20
14

5.
G

E
ST

O
R

D
E

R
E

C
U

R
SO

S

N
om

e-
M

ar
co

s
A

nt
ôn

io
U

rc
in

o
do

sS
an

to
s

C
T

^2
11

16
35

5
'ax

:
(06

3)2
111

-63
56

E.m
a|,:

,nve
s«rn

en,o
s.pr

evlp
a,m

as@
gm

a,oo
m

^
^

6.
R

E
SP

O
N

SÁ
V

E
L

P
E

L
O

EN
VI

O

"
""

C
PF

:
54

7.
60

6.
15

1-
72

Co
m

pl
em

en
to

do
Ca

rg
o:

Co
ntá

bil
eI

nv
es

tim
en

tos
D

at
a

In
ic

io
de

G
es

tã
o:

06
/0

6/
20

13

N
om

e:
M

ar
co

s
A

nt
ôn

io
U

rc
in

o
do

sS
an

to
s

T
el

ef
on

e:
(0

63
)2

11
1-

63
55

D
at

a
de

en
vi

o:
27

/1
1/

20
14

Fa
x:

(0
63

)2
11

1-
63

56

C
P

F
:

54
7.

60
6.

15
1-

72
E-

m
ail

:
in

ve
sti

m
en

to
s.p

re
vi

pa
lm

as
@

gm
ai

l.c
om

~
^

r

T
A

lv
es

2
8

/1
1

/1
4

1
0

:0
8

v2
.o

«
S

S
&

«a
re

s.
P

ág
in

a
1

de
3

>
h

"
?



Ex
er

cí
ci

o:
20

15
M

A
nt

ôn
io

U
rc

in
o

do
s

Sa
nt

os
Re

spo
nsá

vel
pel

aE
lab

ora
ção

da
Po

líti
ca

de
«n

ves
t.m

ent
os:

Ma
rco

sA
ntô

nio
U

Da
tad

aE
lab

ora
ção

:
11/

11/
201

4
Da

tad
aa

tad
ea

pro
vaç

ão.
12/

11/
201

4
ór

gã
os

up
eri

or
co

mp
ete

nte
:

Co
nse

lho
Mu

nic
ipa

ld
eP

rev
idê

nc
ia

M
et

a
de

R
en

ta
bi

lid
ad

e
do

s
In

ve
st

im
en

to
s

ind
ex

ad
or

:
IPC

A
Ta

xa
de

Ju
ro

s:
6,0

0%
Di

vu
lga

çã
o/P

ub
lic

aç
ão

:
(

X
)M

eio
Ele

trô
mc

o
(

_

Al
oc

aç
ão

do
sR

ec
ur

so
s/D

iv
er

sif
ic

aç
ão

R
e
n

d
a

F
ix

a
-

A
rt

.
7o

Tí
tu

lo
sT

es
ou

ro
N

ac
io

na
l-

SE
LI

C
-A

rt.
7o

,I
,"

a'
Fl

10
0%

tít
ul

os
T

N
-

A
rt.

7o
,I

,"
b"

O
pe

ra
çõ

es
C

om
pr

om
iss

ad
as

-A
rt.

7
Fl

R
en

da
Fi

xa
/R

ef
er

en
ci

ad
os

RF
-A

rt.
7°

,I
II

Fl
de

R
en

da
Fi

xa
-

A
rt

.7
o,

IV

Po
up

an
ça

-
A

rt.
7o

,V
Fl

em
D

ire
ito

s
C

re
di

tó
rio

s
-

A
be

rto
-A

rt.
7o

,V
I

Fl
em

D
ire

ito
s

C
re

di
tó

rio
s-

Fe
ch

ad
o

-A
rt.

7
Fl

R
en

da
Fi

xa
"C

ré
di

to
Pr

iv
ad

o"
-A

rt.
7o

,V
II

R
en

d
a

V
ar

iá
ve

l
-

A
rt

.
8o

Fl
A

çõ
es

re
fe

re
nc

ia
do

s
-A

rt.
8o

,I
Fl

de
Ín

di
ce

sR
ef

er
en

ci
ad

os
em

A
çõ

es
-A

rt.
8o

,I
I

Fl
em

A
çõ

es
-

A
rt

.8
Fl

M
ul

tim
er

ca
do

-a
be

rt
o

-A
rt.

8o
,I

V
Fl

em
Pa

rti
ci

pa
çõ

es
-f

ec
ha

do
-A

rt.
8o

,V
Fl

Im
ob

ili
ári

o-
co

ta
s

ne
go

ci
ad

as
em

bo
lsa

-A
rt.

8o
,V

I

T
o

ta
l

2
8

/1
1

/1
4

1
0

:0
8

v2
.o

RE
SU

M
O

DA
PO

LÍ
TI

CA
DE

IN
VE

ST
IM

EN
TO

S

C
P

F
:

54
7.

60
6.

15
1-

72

E
st

ra
té

gi
a

de
A

lo
ca

çã
o

%

7
0

,0
0

1
0

0
,0

0 P
ág

in
a

2
de

3



^n
ár

lo
Ma

cro
ec

on
ôm

ico
eA

na
lis

eS
eto

ria
lp

ara
Inv

est
im

en
tos

PE
RS

PE
CT

IV
AS

EC
ON

ÔM
IC

AS
PA

RA
20

15
:

Ta
xa

de
câ

m
bio

-f
im

de
pe

río
do

(R
$/U

S$
2,6

0)
M

eta
Ta

xa
Se

lic
-f

im
de

pe
río

do
(1

2.0
Q%

a-
a-

>
Dí

vid
aL

íqu
ida

do
Se

to
rP

úb
lic

o
(3

5,9
0%

do
PI

B)
PI

B
(0

,8
0%

do
cr

es
ci

m
en

to
)

Pr
od

uç
ão

In
du

str
ial

(1
,46

%
do

cr
es

cim
en

to
)

C
on

ta
C

or
re

nt
e

(U
S$

-7
6,

90
B

ilh
õe

s)
Ba

lan
ça

Co
m

erc
ial

(U
S$

7,0
0

Bi
lh

õe
s)

In
vé

st.
Es

tra
ng

eir
o

Di
ret

o
(U

S$
58

.5
0

Bi
lh

õe
s)

Pr
eç

os
A

dm
in

ist
ra

do
s

(7
,0

0%
)

FO
NT

E.
Re

lató
rio

FO
CU

S0
7/1

1/2
01

4.
(Ba

nco
Ce

ntr
ald

oB
ras

il)
^

.
.

.
.

•
~~

-
k,,

„c
0

dn
o

ne
sto

re
s

do
sf

un
do

s
de

in
ve

sti
m

en
to

s,
pa

ra
ga

ra
nt

ir
a

£
S

5
5

^
^
^

•

lcri
.er.

osd
eC

ontr
ataç

ão•
Adm

inis
traç

ão
dec

arte
iras

der
end

atix
ae

reno
ava

riáv
el

^
^

_
_

O
mo

del
od

eg
est

ão
ser

áa
GE

ST
ÃO

PR
ÓP

RIA
.

ae
sto

res
ed

ad
ive

rsi
fic

aç
ão

da
ge

stã
oe

xte
rna

do
sa

tiv
os

ft„«
rpa

ii,a
da

so
r

"

^
-
i

^I
lT

nr
oc

es
so

dec
rede

ncia
men

top
ara

sele
ção

deg
esto

res
ead

min
istra

dore
s.

se.
disp

osiç
ãod

os6
roã

osd
eco

ntro
lee

sup
ervi

são
com

pete
ntes

~
•
B

^
^
<

lh
,^

^
M

*
>

^
^
'^

'^
>

^
<

"
Da

^m
M

i
Ass

inat
ura

48
9

61
6

20
5-

68
-C

arl
os

En
riq

ue
Fr

an
co

Am
as

tha
Re

pre
sen

tan
te

Leg
al

do
En

te:
_^

_Jj
[|y

__
t_f

Ass
ina

tur
;

_
,

R1
o

ro
5

41
1-

34
-G

la
ys

on
A

lv
es

So
ar

es
Rep

rese
nta

nte
Leg

a.d
aU

nida
deG

esto
ra:

612
.605

.411
3

_*
&

__
£«

/
Ass

inat
ura

:
54

7
60

6
15

1-
72

-M
arc

os
An

tôn
io

Ur
cin

o
do

sS
an

to
s

G
es

to
r

de
R

ec
ur

so
R

P
P

S:

R
es

p
o

n
sá

ve
l:

54
7.6

06
.15

1-
72

-M
arc

os
An

tôn
io

Ur
cin

od
os

Sa
nt

os
V

m
Ü

&
ljJ

aU
A

ss
in

atu
ra

2
8

/1
1

/1
4

1
0

:0
8

v2
.o

fo
a

te
s

P
re

si
de

nt
e

do
PR

EV
IP

A
LM

A
S

P
ág

in
a

3
de

3



nr
M

fT
HT

OA
Tn

m
nA

PO
LÍT

IC
A

DE
IN

VE
ST

IM
EN

TO
S

1.E
NT

E
'

—
"

—
No

me
:

Pr
efe

itu
ra

M
un

ici
pa

ld
eP

alm
as

/T
O

En
Le

ço
:

104
No

rte,
Av

eni
da

JK.
Edi

fíci
oV

iaN
obr

eE
mp

resa
ria.

.Lo
te2

8-A
Ba

irr
o:

Pla
no

Di
ret

or
No

rte
(06

3)2
11

1-6
35

6
Te

le
fo

ne
:

(0
63

)2
11

1-
63

51

2.
RE

PR
ES

EN
TA

N
TE

LE
G

AL
DO

EN
TE

No
me

:
Ca

rlo
sE

nr
iqu

e
Fr

an
co

Am
as

tha
C

ar
go

:
Pr

ef
ei

to
E-

m
ai

l:
or

ev
ip

al
m

as
@

gm
ai

l.c
om

,P
^,

m
p

PR
ÓP

RI
O

DE
PR

EV
ID

ÊN
CI

A
SO

CA
UM

UN
IC

iP
IO

/U
F

No
mo

.
=

d
"e

Pre
vid

ênc
iaS

oci
ald

oM
uni

cípi
od

eP
a,m

as-
PR

^h
alm

AS
En

de
re

ço
:

Qu
ad

ra
80

2S
ul,

Av
.N

S-0
2,

Al
am

ed
a0

3
Ba

irr
o:

Pla
no

Di
ret

or
Su

l
(06

3)2
11

1-6
35

6
Te

le
fo

ne
:

(0
63

)
21

11
-6

35
1

—
-

'
,:••

••.

—
.
.
-

4.
RE

PR
ES

EN
TA

NT
E

LE
GA

LD
A

UN
ID

AD
E

G
E

jT
O

r^
^

N
om

e:
G

la
ys

on
A

lv
es

So
ar

es
C

ar
go

:
Pr

es
id

en
te

T
el

ef
on

e:
"
^

21
11

-6
35

6

C
om

pl
em

en
to

do
C

ar
go

:

Fa
x:

(0
63

)2
11

1-
63

56

5.
G

E
ST

O
R

D
E

R
E

C
U

R
SO

S
M

ar
co

s
A

nt
ôn

io
U

rc
in

o
do

sS
an

to
s

D
ir

e
to

r

(0
63

)2
11

1-
63

55

C
om

pl
em

en
to

do
C

ar
go

:

Fa
x:

(0
63

)2
11

1-
63

56

~^
J:

"~
24

.85
1.5

11
/00

01
-8

5
C

o
m

p
le

m
en

to
:

C
EP

.
77

06
6-

01
4

E.
m

ai|
.

pr
ev

ipa
lm

as
@

gm
ail

.co
m

C
P

F
:

C
om

pl
em

en
to

do
C

ar
go

:
D

at
a

In
íc

io
de

G
es

tã
o:

4
8

9
.6

1
6

.2
0

5
-6

8

0
1

/0
1

/2
0

1
3

CN
PJ

.
05

.2
78

.8
48

/0
00

1-
09

C
o

m
p

le
m

en
to

:
CE

P:
77

01
5-

55
0

E-
ma

il:
pr

ev
ip

alm
as

@
gm

ail
.co

m

C
P

F
:

E
-m

a
il

:

61
2.

60
5.

41
1-

34

pr
ev

ip
al

m
as

@
gm

ai
l.c

om

CP
F:

54
7.

60
6.

15
1-

72
C

on
tá

bi
le

In
ve

st
im

en
to

s

—

.

Da
ta

In
íci

o
de

G
es

tã
o:

01
/0

4/
20

14

Da
ta

In
íci

o
de

G
es

tã
o:

06
/0

6/
20

13

Va
lid

ad
e

C
er

tif
ic

aç
ão

:
N

o
m

e
:

C
a

rg
o

:

T
e
le

fo
n

e
:

E
nt

id
ad

e
C

er
ti

fi
ca

do
ra

:

a
o

u
e

i
i
w

w
w

i
i
w

w
"

E-
ma

il:
inv

es
tim

en
tos

.pr
ev

ipa
lm

as
@

gm
ail

.co
m

Ur
o-

as
,m

••
-
'•

-
-
-
^
^
^
•
v
»

»
^
^
'*

^
6.

RE
SP

O
N

SÁ
VE

L
PE

LO
EN

VI
O

No
m

e:
M

arc
os

An
tôn

io
Ur

cin
o

do
sS

an
to

s
T

el
ef

on
e:

(0
63

)2
11

1-
63

55
D

at
a

de
en

vi
o:

27
/1

1/
20

14

Fa
x:

(0
63

)2
11

1-
63

56

C
PF

:
54

7.
60

6.
15

1-
72

E-
ma

il:
inv

es
tim

en
tos

.pr
ev

ipa
lm

as
@

gm
ail

.co
m

—

P
ág

in
a

1
de

3

2
8

/1
1

/1
4

1
0

:0
8

v2
.o



7.
D

EM
O

NS
TR

AT
IV

O
E

xe
rc

íc
io

:
20

15
M

ar
co

s
A

nt
ôn

io
U

rc
in

o
do

sS
an

to
s

D
at

a
da

E
la

bo
ra

çã
o:

11
/1

1/
20

14
ór

gã
os

up
eri

or
co

mp
ete

nte
:

Co
nse

lho
Mu

nic
ipa

ld
eP

rev
.dê

nc.
a

M
et

a
de

Re
nt

ab
ili

da
de

do
s

In
ve

st
im

en
to

s
-

.
j

^«
r-

íp
pa

Ta
xa

de
Ju

ro
s:

6,
00

/o
In

de
xa

do
r.

íp
u

a
—

__
__

(
}I

m
pr

es
so

Di
vu

lga
çã

o/P
ub

lic
aç

ão
:

(
X

)M
e.o

Ele
tro

nrc
o

R
en

d
a

Fi
xa

-
A

rt
.7

o

Tí
tu

lo
sT

es
ou

ro
Na

cio
na

l-
SE

LI
C

-A
rt.

7o
,I

Fl
10

0%
tít

ul
os

T
N

-A
rt

.
7

O
pe

ra
çõ

es
Co

m
pr

om
iss

ad
as

-A
rt.

7o
,I

I
Fl

R
en

da
Fi

xa
/R

ef
er

en
ci

ad
os

RF
-A

rt.
7

Fl
de

R
en

da
Fi

xa
-A

rt.
7o

,I
V

Po
up

an
ça

-A
rt.

7o
,V

Fl
em

Di
re

ito
sC

re
di

tó
rio

s-
Ab

er
to

-A
rt.

7o
,V

I
Fl

em
Di

rei
tos

Cr
ed

itó
rio

s-
Fe

ch
ad

o
-A

rt.
7o

,V
II,

"a
Fl

Re
nd

a
Fi

xa
"C

ré
di

to
Pr

iv
ad

o"
-A

rt.
7o

,V
II,

"b
R

en
d

a
V

ar
iá

ve
l

-
A

rt
.

8'

Fl
A

çõ
es

re
fe

re
nc

ia
do

s
-A

rt.
8o

,I
Fl

de
ín

di
ce

sR
ef

er
en

cia
do

se
m

A
çõ

es
-A

rt.
8°

Fl
em

A
çõ

es
-A

rt.
8o

,I
II

Fl
M

ul
tim

er
ca

do
-a

be
rto

-A
rt.

8o
,I

V
Fl

em
Pa

rti
ci

pa
çõ

es
-f

ec
ha

do
-A

rt.
8

Fl
Im

ob
iliá

rio
-c

ot
as

ne
go

cia
da

se
m

bo
lsa

-A
rt.

8o
,V

I
T

o
ta

l

2
8

/1
1

/1
4

1
0

:0
8

v2
.o

C
P

F
:

54
7.

60
6.

15
1-

72

Pá
gi

na
2

de
3



SS
^l^

roe
co

nô
mi

co
eA

náli
seS

eto
rial

pa.
aS

^S
SS

T
PE

RS
PE

CT
IV

AS
EC

ON
ÔM

IC
AS

PA
RA

20
15

.
|P

C
A

(6
,4

0%
)

.
9

fiQ
»

Ta
xa

de
câ

mb
io

-fi
m

de
pe

río
do

R$
/U

S$
2*

0)
Me

ta
Ta

xa
Se

lic
-fi

m*
J_

^
4

£
m

£
m

Dí
vid

aL
íqu

ida
do

Se
tor

Pu
bli

co
(3

5.9
0/

od
o

PIB
)

PI
B

(0
.8

0%
do

cr
es

ci
m

en
to

)
Pr

od
uç

ão
Ind

ust
ria

l(
1.4

6%
do

cre
sci

me
nto

)
Co

nt
a

Co
rre

nt
e

(U
S$

-7
6,9

0
Bi

lh
õe

s)
R

al
an

ca
Co

m
er

cia
l(

U
S$

7.
00

Bi
lh

õe
s)

m
tsL

Es
tra

ng
eir

oD
iret

o(
US

$5
8.5

0B
ilhõ

es)
Pr

eç
os

Ad
mi

nis
tra

do
s(

7,0
0%

)
^

.
.

.

«
—

»
>

•
«n

.^i
—

"*
"•

»•
-"

.
—

,«
.„

™
,™

«.
«-

»«
.—

«-
—

*

Om
ode

loG
est

ão
ser

áa
GE

STÃ
OP

RÓ
PRI

A.
da

div
ers

lt,c
açã

od
ag

est
ão

^
*~

**
2»

**
l»

de
ope

raç
oes

rea
liza

das
pelo

RP
PS.

Sem
estr

alm
en

e,n
o,

^
Ti

^
^

_
—

jj
-^

^
que

asu
por

ta,
p

^
^

Ass
ina

tura
48

96
16

.20
5-6

8-
Ca

rlo
sE

nri
qu

eF
ran

co
Am

ast
ha

Re
pr

es
en

tan
te

Le
ga

ld
o

En
te:

D
ai

a:
#i

Ü
Jg

ff
As

sin
at

61
2

60
5

41
1-

34
-G

lay
so

n
Al

ve
sS

oa
re

s
Re

pr
es

en
tan

te
Le

ga
ld

aU
nid

ad
eG

es
tor

a:
Da

ta:
>

/^
/Í

^
/

As
sin

atu
ra:

54
76

06
15

1-7
2-

M
arc

os
An

tôn
io

Ur
cin

od
os

Sa
nto

s
"

Ge
sto

rd
eR

ec
ur

so
RP

PS
:

D
at

a^
^

/i
íl

"
As

sin
atu

ra:
547

.60
6.1

51-
72

-M
arc

os
An

tôn
ioU

rcin
od

os
San

tos
^

^
^

^
Re

sp
on

sá
ve

l:
,

28
/1

1/
14

1
0

:0
8

^
.o

ín
im

o
,

G
W

C
^S

v^
^

pá
gin

a3
de

3
7

^
x



.m

^

3

4

5

6

7

8

9

10

11

io

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

——

ê t ft

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALMAS

CONSELHO PREViDENCIÁR.Q
ATA N° 08/2016

PREVIPAÜMS

^ii i"Wj

"^

Ata Número oito da Reunião Ordinária de Conselho Municipal de Previdência -
CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas - PREVIPALMAS, realizada no
dia nove de dezembro de dois mil e quinze, às nove horas e trinta minutos, na Sala
de reuniões do Instituto, na Qd. 802-Sul, AI-03, APM-16-B, AV NS-02, Loteamento
2£ Etapa. Piano Diretor Sul. Presentes á reunião os Conselheiros Antônio
Chrysippo de Aguiar, Eiziran de Assunção Alves Barros, Eron Bringei Coelho e
João Luís Pereira. Iniciada a Reunião Ordinária, foi lida e aprovada a Ata da
Reunião Extraordinária realizada no dia quatro de dezembro de dois mil e quinze.
Aprovada a Ata, o Senhor Presidente do Conselho, atendendo a necessidade
legal, apresentou a Agenda de Reuniões Ordinárias para o ano de dois mil e
dezesseis, que restou aprovada com as Reuniões Ordinárias ocorrendo às
quartas-feiras da terceira semana de cada mês. O Senhor Presidente do
PREVIPALMAS, Bruno Flávio Santos Seviiha entregou documentos ao Senhor
Presidente do Conselho Municipal de Previdência Antônio Chrysippo de Aguiar,
encaminhados através do Ofício n° 585/2015/GAB/PREVIPALMAS, desta data. por
força de requerimentos; ainda o Senhor Presidente do PREVIPALMAS entregou
ao Senhor Presidente do Conselho Municipal de Previdência o
OFÍClO/PREVIPALMAS/GAB N° /2015, em que soíicita cópia da Ata que autorizou
o protocolo de "NOTITIA CRIMINIS CONTRA O SISTEMA FiNANCEIRO
NACIONAL, CONTRA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA". Já no início da Reunião, o Senhor
Conselheiro João Luís Pereira chamou a atenção para a importância do Comitê de
investimentos, ao que o Senhor Conselheiro Presidente mencionou como de
extrema relevância para o Instituto, e colocou-se à disposição, referendado pelo
conselho, para aperfeiçoá-lo em tudo oque se fizer necessário e conveniente. Ato
contínuo: Sobre o questionamento do Senhor Gerente de Investimentos, Kawe
Eide Torres Ueda, de serem apresentados os Relatórios Financeiros dos anos de f
dois mil e treze e dois mil e quatorze, e após sugestão do Senhor Conselheiro
Presidente, apoiada peio Senhor Conselheiro João Luís Pereira, foi príorizada ag*
Qd-802 Sul, Al-03. APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2" Etapa
Plano Diretor Sul. Palmas-To, (63) 2111-6356 - e-mail• preipaima5@gmaU.eoni
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pauta do dia, oque levou à reapresentação do Plano Anual de Investimentos para
oano de dois mil e dezesseis. Todavia, por sugestão do Senhor Conselheiro Eron
Bringel Coelho, apoiada pela Senhora Conselheira Elziran de Assunção Alves
Sarros, firmou-se pela apresentação do reíatório do ano de dois mil e quatorze,
apenas para servir como parâmetro para a adoção da política de investimentos
para oano de dois mil edezesseis. Ato contínuo: Foi apresentada apolítica do ano
de dois mil quatorze em atendimento à necessidade de um parâmetro, como já
mencionado. Em seguida, por provocação do Senhor Conselheiro Presidente,
Antônio Chrysippo de Aguiar, os Sennores Conselheiros, unânimes, aprovaram o
IPCA como instrumento para c cumprimento da meta atuarial do ano de dois mil e
dezesseis. Em seguida, o Senhor Gerente de Investimentos, Kawe Eide Torres
Ueda fez menção à necessidade de uma consultoria externa para nortear e dar
consistência ao trabalho da Equipe de Investimento do PREVIPALMAS, ao que o
Senhor Conselheiro Eron Bringel Coelho avaliou como de fundamentai
importância, com oque concordou oConselho. Posto à aprovação pelo Senhor
Conselheiro Presidente Antônio Chrysippo de Aguiar, a contratação de Consultoria
Externa foi aprovada pelo Conselho Reunido, oportunidade em que o Senhor
Conselheiro Eron Bringel assentiu com a necessidade de que referida contratação
ocorra em estrita obediência a iodos os parâmetros legais, e, completou
asseverando que a medida tornará a Equipe Técnica de Investimento cada vez
mais balizada, até mesmo para subsidiar oConselho, aperfeiçoando oseu serviço.
Na seqüência do tema, o Senhor Presidente do PREVIPALMAS, Bruno Flávio
Santos Sevilha, em razão da importância do investimento, sinalizou com a
necessidade que há de criação de uma diretoria específica para cuidar do
investimento, já que esta - atualmente - encontra-se vinculada à Diretoria
Contábil, quando as duas áreas de serviço são igualmente importantes para a
finalidade do Instituto, ao que o Senhor Conselheiro Presidente reiterou apoio,
sugerindo satisfação com apercepção do Senhor Presidente do PREVIPALMAS, e
acrescentou que está à disposição para uma tomada de consciência eoara a
Qd-SCSul Al-03 APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa
Plano Diretor Sal, Palmas-To, (63) 2111-6356 - e-mail: preipalmas@gmail.com
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adoção de procedimentos corretos; e relembrou, a propósito, erro anteriormente

60 cometido na contratação da Empresa de Consultoria, afirmando que o erro não

61 está em contratar, mas na forma como o contrato foi feito, sem a deliberação do

62 Conselho Municipal de Previdência. Ainda, o Senhor Presidente do Conselho, fez

63 menção sobre o falara quanto ao Comitê de investimentos estar sendo relegado a
64 segundo Plano, e asseverou não ser opinião unilateral sua, mas "informação que

65 se está obtendo aqui, de que o que é importantíssimo, está relegado a segundo

66 plano", referindo-se ao Comitê de Investimentos, posto que, dentre os membros,
61 constam dois Servidores do quadro efetivo e três Comissionados, sendo, ainda,

68 que apenas o Gerente de Investimentos e a Gerente Contábil possuem a

69 habilitação da AMBIMA CPA-10, a que o Senhor Presidente do PREVIPALMAS
70 propôs-se a aperfeiçoar mediante a criação de uma diretoria específica. Ainda, o

71 Senhor Presidente do Conselho, sobre o aprimoramento do setor de Política de

72 Investimento do Instituto e a gestão como um todo, ressaltou a necessidade de

73 correção e aprimoramento de todo o serviço, pois "o que queremos é que isto aqui

74 funcione; que dê resultados; o que queremos é que a gestão do Instituto tenha

75 base legal no que está fazendo; não é uma questão de animosidade, mas a

76 vontade de que dê certo, e nesse sentido, o Presidente do Conselho, e o

77 Conselho, colocam-se à disposição, para que trabalhemos conjuntamente para o

78 bem de todos". Posteriormente, e em relação à palavra do Senhor Presidente do

79 Conselho, o Senhor Eron Bringel Coelho, concordou que "a preocupação do

80 Presidente do Conselho é, também, a preocupação do Presidente do

81 PREVIPALMAS, assim como, também, de todos nós Conselheiros, que queremos

82 o fortalecimento do instituto e dos seus setores, principalmente na área de

83 investimento, à qual eventuais perdas e ganhos estão diretamente ligados; e é

84 nesse sentido que o interesse do segurado deva ser preservado, com atenção nos n\
85 investimentos, para que se obtenha valorização". Em seguida, a Senhora

86 Conselheira Elziran de Assunção Alves Barros, concordou com a contratação de

87 uma Empresa de Consultoria para o setor de investimento do PREVIPALMAS,

Qd-802 Sul,Al-03, APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa
Plano Diretor Su!. Palmas-To. (63) 2111-6356 - e-maü: preipalmas^gmaü.com
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Qp considerada a visão macro da economia de mercado que esta tem, e também
89 asseverou com a necessidade de pessoas preparadas para a gestão do

90 investimento, quando observou que "apenas um membro da equipe, o Gerente de
91 Investimentos, está tomando as decisões". Por decorrência da pergunta do Senhor

92 Conselheiro Eron Bringel Coelho, o Senhor Presidente do PREVIPALMAS
93 informou que, em razão da falta de tempo hábil, apresentará, na próxima reunião
94 ordinária, um estudo com o propósito de viabilizar a desvinculação dos setores
95 contábil e de investimentos, com a criação de uma diretoria para cada segmento.

96 Ainda sobre a contratação de uma Empresa de Consultoria para assistir ao setor

97 de Investimento do Instituto, o Senhor Conselheiro João Luís Pereira, avaliando
98 que o Conselho Municipal de Previdência tem uma nova formação e o
99 PREVIPALMAS, uma nova gestão, que se faça a contratação de Consultoria

100 externa, para que se dê segurança quanto ao caráter legalmente correto,
101 necessário aos atos que forem praticados. O senhor Presidente do Conselho, por

102 solicitação do Senhor Gerente de Investimentos, formalizou a informação de que o
103 Conselho Municipal de Previdência acatou a necessidade de contratação de uma

104 Consultoria Externa de investimentos, observados os trâmites previstos na
^ 105 legislação. Em seguida, o Gerente de Investimentos Kauwe Eidi Torres fez,

106 durante mais de uma hora e vinte e cinco minutos, a reapresentação do Estudo do
107 Plano da Política de Investimento referente ao Ano de 2016, o que foi
108 acompanhado e rediscutido atentamente pelos Senhores Conselheiros, quanto ao
109 leque de destinatários para os investimentos do Instituto e as possibilidades de
110 perdas e de ganhos, com o propósito de esclarecê-lo pontualmente aos mesmos í
111 para aprovação ao final da reunião. O Senhor Presidente do Conselho Municipal
112 de Previdência, Antônio Chrysippo de Aguiar, com a anuência dos Eminentes

113 Conselheiros, pôs este (o Conselho) à disposição da Equipe de investimentos M^)
114 para, a qualquer momento e de acordo com a oportunidade e conveniência,
115 cooperar nas necessidades de flexibilização do Plano da Política de Investimento
116 referente ao Ano de 2016, que ocorram, ao bem da saúde financeira do Instituto.

Qd-802 Sul, Al-03, APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa
Plano Diretor Sul,Palrnas-To, (63) 2111-6356 - e-mail: preipalmas@gmaii.com
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Assim, oPlano da Política de Investimento referente ao Ano de 2016, foi aprovado
sob a recomendação de uma cópia digitai ser encaminha, via e-mail, para cada um
dos Senhores Conselheiros, para que conheçam e, posteriormente, o assinem.
Esgotada a Pauta, houve-se por bem encerrar a Reunião, oque ocorreu às dez
horas e cinqüenta e sete minutos, quando Eu, Antônio Alves Luz

^>vWvO VÃ\< Jv<-- designado pelo Senhor Presidente do
PREVIPALMAS para auxiliar nos trabalhos do Conselho Municipal de Previdência
lavrei a presente ata, que lida e aprovada, será devidamente assinada pelos
membros do Colegiado.

Antoni*

Conselheira

e Aguiar

Presidente

Elziran de /ybsunçfto Alves Barros
Conselheira

eresra

"/ ^//-6
Eron Bringel Coelho

Conselheiro

Qd-802 Sul Al-03, APM-15-B/AV NS-02 Loteamento Palmas 2a Etapa
Plano Diretor Sul, Palmas-To, (63) 2111-6356 - e-mail: preipalmas@grmail.com
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